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Brasília, 1 C de de 2006. 

MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 25789 
IMPETRANTE: Euro Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

S/A 
IMPETRADO: Presidente da Comissão Parlamentar Mista 

Inquérito - CPMI dos Correios 

Senhor Presidente, 

de 

Comunico-lhe que, nos autos do processo acima referido, 
conforme decisão cuja cópia segue anexa, deferi o pedido liminar 
nos termos requeridos. 

Ademais, solicito-lhe informações, de acordo com a 
letra "a" do artigo 1° da Lei nO 4.348, de 26 de junho de 1964, 
sobre o alegado na petição inicial e demais documentos cuj as 
cópias acompanham este ofício. 

Atenciosamente, 

~ A, 
/ NEWON ' 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DELCíDIO AMARAL 

PRESIDENTE 
o 

CPMI • CORREIOS 

FIS:-· O O O 1 
-=~----
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Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI dos 
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MED. CAUT. EM MANDADO DE SEGURANÇA 25.789-0 DISTRITO FEDERAL 

IMPETRANTE(S) 

ADVOGADO (A/ S) 
IMPETRADO (A/ S ) 

DECISÃO: 

EURO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S/A 
EDUARDO ANTÔNIO LUCHO FERRÃO E OUTRO (A/S) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA 
DE INQdtRITO - CPMI DOS CORREIOS 

EURO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. impetra 
ato do 

CPMI DOS 
mandado de segurança, 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
CORREIOS. 

com pedido de 
PARLAMENTAR MISTA 

liminar, contra 
DE INQUtRITO -

A impetrante alega, em síntese, que o novo pedido de quebra dos 
seus sigilos bancário, fiscal e telefônico não tem fundamentação 
suficiente e nem afasta o óbice indicado no MS 25.635: "de que a 
atividade da Impetrante exige a sua atuação como mandatária." (fl. 
05) 

Pede liminar para "que sejam imediatamente sustados os efeitos da 
quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico", e ainda alternada 
e sucessivamente que "sejam mantidos reservados os dados coletados 
pela transferência do sigilo, ficando os documentos pertinentes, ou 
o meio magnético a eles relativos, envelopados e/ou lacrados e em 
poder do Sr. Presidente da CPMI até que seja julgado, em caráter 
definitivo, o presente writ" (fl. 12). 

Decido. 

Verifico presentes os requisitos do art. 7°, 11, da Lei 1.533/51 
eis que os efeitos da não concessão da liminar parecem-me, diante do 
risco de difusão das informações pelos meios de comunicação, mais 
desastrosos que a sua concessão. 

Verifico ainda que remanesce o motivo que impediu a 
sigilo anterior. A Impetrante atuou corno mandatária e 
demonstrado o contrário. 

D0C ~r\,) /'1 ""c:: r r-. L 

CPMI . CORREIOS 

üOQ2 Fls: _____ _ 
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S T F 102 002 

A jurisprudência do SUPREMO é no sentido de que as Comissões 
Parlamentares de Inquérito, para decretar a quebra do sigilo 
bancário, ' fiscal e ou telefônico de pessoas por elas investigadas, 
têm que fundamentar a sua decisão, tal como ocorre com as 
autoridades judiciais, indü::ando a necessidade obj eti va da medida 
(MS 23.452, CELSO, DJ 12.05.2000 e MS 23.619, GALLOTTI DJ 
07.12.2000) . 

Ausente a fundamentação suficiente para a quebra, viável o writ. 

Ante o exposto, defiro o pedido liminar nos termos requeridos. 

Intime-se autoridade coatora para prestar informações. 

Publique-se. 

Brasília, 13 de janeiro de 2006. 

PRESIDENTE 

...... '""'"' In ",... ,,,,,,,,.- 1"1 . '"''' 
CPMI - CORREIOS 

Fls: O O O 3 '-=--=------
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._- E DUARDO FERR Ã O, B AETA N EVE S --

---- AD V OG AD O S AS S OC I ADO S "' __ _ 

EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL 

MS 2578 9- 0 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Coorcle ll él cl o rl<l ele 

P roceé.sél llle ll lü IlllClél l 
12/01/200615:52 4134 

11111111111111111111111111111111 11111111111111111111 1111111111111 

EURO DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S/A., sociedade anônima, com sede na Capital do 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.o 1.811, 

conjunto 419, Jardim Paulistano , inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n .o 

05.006016/0001-25, na forma de seus atos societários, vem , 

respeitosamente , por seus advogados , forte nos artigos 1 ° ( -Q-~ i...J:l-:-. -.- __ -, 
DnC' p.. ° "" ''l " " " ,..... 

1.533/51 e 200 do RI STF impetrar CPMI - CORREIOS 

0004 MANDADO DE SEGURANÇA 
Fls:,---,--____ _ 

COM PEDIDO DE LIMINAR 

Doe: 

em face do PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA D-E 

INQUÉRITO DOS CORREIOS, Senador Delcídio Amaral , com 

endereço para comunicaçôes em seu Gabinete no Senado 

Federal, sito à Praça dos Trê s Poderes , afirmando e requerendo o 

que segue: t . ',"jL ' ,.W,-D' m , "",o-o,, 

Telefone : (Oxx6 l ) 2102· 7898 Fax: (0,,6 1) 2102· 7889 emai!: escriloriú@eduardoferrao.adv.br 
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- -- EDUARDO FERRÃO, BAETA NEVES ---

- --- ADVOGADOS ASSOCI A DOS 

I - HISTÓRICO 

1. Em 8 de novembro deste ano a requerente impetrou 

Mandado de Segurança (MS 25.635), de cunho preventivo, no 

qual requeria fosse impedida a quebra de seus sigilos bancário e 

fiscal, por parte da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos 

Correios. 

2 . ° motivo para tais postulações era o Requerimento 

1.174, subscrito pelos ilustres Deputados Osmar Serraglio e Antônio 

Carlos Magalhães Neto, respectivamente, Relator e Sub-relator da 

CPMI. 

3. Dito Requerimento pugnava a quebra dos sigilos sob o 

fundamento de suspeita de 

4. 

existência de indícios significativos de prejuízos nas 
operações entre esses fundos de pensão e alguns agentes 
do mercado financeiro " . 

Na seqüência, o Requerimento acrescia: 

"Visando dar maior transparência à atuação dos fundos 
de pensão no mercado financeiro, cumprem sejam 
ampliadas as investigações sobre o conjunto das atuações 
financeiras dos fundos de pensão com a supra citada 
corretora/distribuidora de valores mobiliários, razão pela 
qual solicitamos a quebra do sigilo bancário objeto deste 
requerimento [ ... l". 

D7 , ) 

..L:l.Cl..Q. IV') " .... "",.. --;:--

5. 
':;::''::' • vu ~ 

A liminar almejada foi deferida pelo Ministro M Rel~ l - CORREIOS 

AURÉLIO, em 13 de novembro, nos seguintes termos: 

FI~: OO 05 
~==---;:------

3331 "O mandado de segurança preventivo afigu f§b~ ~ 
adequado, considerada a circunstãncia de se tra LGlcI;ü,--,-:'::rlde:::::::::= ==J 
atuação de comissão parlamentar de inquérito , ou seja do 
envolvimento de eventual prática e ato que nõo diz 
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6 . 

7. 

II 

-- EDUARDO FERRÃO, BAETA NEVES ---

.---- ADVOGADOS ASSOCIADOS ____ "._ 

respeito, em si, à atividade precípua, à economia interna 
do Legislativo. Em jogo faz-se, repita-se, atuação de 
comlssao, tendo em conta poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciais. Tal como acontece em 
relação a estas últimas, mostra-se possível a impetração 
preventiva. " 

Prosseguiu afirmando: 

"No mais, considere-se a justificativa constante do 
requerimento . Em guestão não está, sob o ângulo do 
objeto, a investigação, em si, de atos praticados pela 
impetrante, mas pelos fundos de previdência 
complementar mencionados. Ao primeiro exame, tem-se 
como relevante o pedido no sentido de se obstar a 
quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico de guem 
atuou como mandatária e, portanto, no campo da 
atividade profissional, intermediando negócios a partir de 
instrução recebida pelo cliente". [sem grifo no original] 

Ao final, concedeu a liminar, dizendo: 

"Defiro a medida acauteladora para, até o julgamento 
final deste mandado de segurança, obstaculizar a citada 
guebra, não ficando afastada a possibilidade de a 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito vir a analisar o 
requerimento formulado - de n° 1.174, de 2005 -, no que 
poderá chegar até mesmo ao prejuízo da impetração." 
(Sem grifos originalmente). 

A POSTULAÇÃO MANDAMENTAL NOVO REQUERIMENTO 

DEFERIDO (n. 1458/2005) 

Drle " o Ij') ! ') ,,(') c:: J'o" 

8. No entanto, diante da ordem judicial da Suprerr a CPMf- CORREIOS 
, 

Corte, os mesmos nobres Deputados signatários do Requerimen o 
• I 

1174 efetuara m, outra vez, o mesmo pedido, desta fe ita sob nO CfIS-:- '0 O O 6 
-=::::------= 

3331 
embalagem, agora com o 1458/2005, e. pasme Vos a 

Excelência. viram-no deferido pela CPMI. Doe: 

Excelências apresentam extensas considerações de ordem )J 
3 

9 . Sob o p re text o de muda nça de funda m e ntação , Suas 

~) 
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--- EDUARDO FERRÃO, BAETA NEVES -- 6 

!11 ~~ ti:. '., ~ ~ ?voO;::Z<Ao: ~~ J- :; 
(aparentemente) técnica, nas quais, em ponto algum, afastam a 

premissa de que partiu a primeira liminar (MS 25.635) : a de que a 

atividade da Impetrante exige a sua atuação como mandatária. 

10 . E mais . 

11. A despeito da alegação de ter o novo Requerimento 

fundamentação suficiente para a transferência , dos sigilos 

bancário, fiscal e telefônico da Impetrante, o fato é que não há 
\ 

justificação mínima para tal pedido de quebra. 

12. De mais a mais, consta do Requerimento n. 1458/2005 

a informação de REVOGAÇÃO daquele primeiro n. 1174/2005 

(objeto do MS 25.635). 

13. Assim, em razão do novo Requerimento, o Ministro 

MARCO AURÉLIO julgou prejudicado o MS 25.635. 

14. Daí essa nova impetração. 

/) 

I! 

'Dnc ~ o (\0 I:f)() I'; r ~I 

CPMI . CORREIOS 

0007 
III - O DIREITO LíQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE 

Fls:. _____ _ 

14. 

15. 

1458/2005 

A questão é simples. 

A justificativa constante do 

para a quebra dos ' sigilos 

ÕõC: 3331 

Requerimento n. 

da Impetrante 

constitucionalmente garantidos é: 

"[ ... ] apurar prováveis i1icitudes em operações dessas 
Instituições que envolvam o interesse das Entidades 
Privadas de Previdência Complementar abaixo 
relacionadas e respectivos Fundos de Investimento 

4 
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-- EDUARDO FERRÃO, BAETA NEVES ---

---- ADVOGADOS ASSOCIADOS ___ _ 

Exclusivos com títulos em custódia no Selic e na Cetip, 
com títulos de renda variável, operações com ouro e com 
derivativos, em todas as suas modalidades, negociados 
em Bolsa de Valores , de Mercadorias e Futuros , e mercado 
de balcão". [sem gri fo no original ] 

Ocorre que a Imp-etrante - DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E 

VALORES MOBiliÁRIOS tem como única finalidade a 

intermediação de negócios la\ treados com títulos públicos ou 

privados, devidamente registrados no SEllC e na CETIP. 

17. Em outros palavras, a ImQetra nte atua apenas como ~ ') 
mandatária em todas as operações. 

18 . Não tem, por conseqüência, qualquer poder decisório~~ 

quanto à preço, volume ou tipo de ativo a ser negociado. ) \ 

V~ 
19. logo , as quebras dos sigilos da Impetrante nãO ) 

contribuirão em nada para a investigação das supostas ilicitudes 

nas operações das EPPC's junto à Bolsa de Valores, Mercadorias e 

Futuros e no mercado de balcão. 

20. Ademais, é importante esclarecer que a Impetrante, 

por ser uma DISTRIBUIDORA e não uma CORRETORA, não tem 

poderes para atuar na Bolsa de Valores, de Mercadorias e Futuros 

- onde foram e são realizadas a grande maioria das operaç~~&f'.fl!-Etafí2et15---eN-f 

investigadas pela CPMI. 
CPMI . CORREIOS 

2l. 
0008 

Portanto, não há no Requerimento n. 1458/2 ff/); :-______ _ 

qua lquer fato concreto que justifique ou fundamente 

transferência dos sigilos pleiteados por aquela CPMI. 

22. Do mesmo modo, mesmo se ultrapassado o óbice 

acima analisado, vê-se que o Requerimento ora impugnado 

carece de pertinência e lógica sob o ponto de vista do mercado 

5 
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- - EDUARDO FERRÃO, BAETA NEVES ----, 

'--- ADVOGADOS AS SOCIADOS __ _ 

financeiro, mormente sobre a sua operacionalidade, regras e 

principalmente pela ausência de rigor técnico , 

23, Em primeiro lugar, todas as afirmações ali constantes 

têm como fundamentação b'ósica o preço unitório divulgado pela 

ANDIMA, 

24. Ou seja, para se chegar à conclusão de que as EPPC's 

tiveram resultados negativos nas operações realizadas, a CPMI 

estipulou, como parãmetro, os valores divulgados pela ANDIMA. 

26. Suas Excelências, os nobres parlamentares subscritores 

do Requerimento aprovado pela CPMI, equivocam-se até ao 

chamar ANDIMA de "Associação Nacional de Investidores no 

Mercado" . 

27. ANDIMA significa Associação Nacional das Instituições 

do Mercado Aberto! 

28. Pois bem. 

29. O parãmetro (preço ANDIMA) não poderia ser 

utilizado para aferir eventuais resultados negativos nas operações 

em anólise. 

30 . Isso porque a ANDIMA, que é uma entidade privada, 

declara em seu site oficial e em declaração anexada que seus 

dados e taxas são imprecisos e, portanto, não devem ser usados 

como "dados oficiais". 

--------------~ 
o 

CPM I • CORREIOS 

Fls: O O O 9 
--=-----------

Doe: 
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- - EDUARDO F ERRÃO, BAETA NEVES ._--

---- ADVOGADOS ASSOCIADOS O~ 

31. É o que se extrai da sua "DECLARAÇÃO DE 

EXONERAÇÃO DE RE SPO NSABILIDADES"I, senão ve jamos: 

32. 

"A ANO IMA - Associação Nacional dos Ins tituições do 
Mercado Financeiro disponibiliza em seu site info rmaçõe s, 
n o tíc ias , dados e opiniões ("informações") de int eresse do 
mercado financ e iro , gerados por suo equipe técn ico ou 
por outros entidades pertencentes ou não 00 Sistema 
Financeiro Nacional. 
Alertamos os usuário s, entretanto, que todas as 
informações divulgadas no site da ANDIMA, seja de que 
natureza forem , possuem caráter e objetivos estritamente 
referenciais e indicativos, não devendo jamais ser 
consideradas ou utilizadas como números, estatísticas, 
opiniões ou dados oficiais, recomendações de 
investimento ou como fundamento paro a realização de 
transações comerciais , financeiros ou quaisquer outros 
disponíveis no mercado . 
A ANDIMA, portanto, por não garantir a acuraCla, 
pontualidade, integridade ou perfeição das informaçõe s 
veiculados em seu site, não se responsabilizará, 
igualmente, por eventuais donos o u prejuízo s em que 
venha a incorrer o usuarlo por suo utilização para 
quaisquer fins, assumindo, neste caso, o próprio usuário 
que delas fizer uso , integral e e xclusiva responsabilidade". 
[sem grifo no original] 

Ora, se a própria ANDIMA reconhece te xtualmente 

que suas ta xas não devem ser consideradas ou utilizadas como 

"dados oficiais" porque podem, mesmo que não 

intencionalmente, levar o usuário a incorrer em erros de avaliação 

- o mesmo vale quanto ao método ANDIMA usado neste 

Requerimento para tentar macular as operações da Impetrante. 

33 . Registre-se, por oportuno, que a Impetrante pode até 

haver praticado taxas fora do padrão ANDIMA que, 

confessada mente, não é um instrumento confiável para essa 

avaliação - mas nunca fora do padrão de mercado! 

!J 

CPMI - CORREIOS 

1 Fonte: http://www.andima.com.br/respons 
Fls: 

.---, ..... .,...-..,"'-----
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34. 

argumento : 

35. 

--- EDUARDO FERRÁO, BAETA NEVES --

ADVOGADOS ASSOCIADOS ___ _ 

De outra parte, consta do Requerimento o seguinte 

"analisaram-se os preços de compra e venda de NTN-B e 

NTN-C, realizados pelas Entidades Privadas de Previdência 

Complementar (EPPC), patrocinadas por entes estatais 

frente as curvas de preço fixadas pela Associação 

Nacional de Investidores no Mercado [sic] - ANDIMA, para 

cada título negociado. Com esse método, eliminam-se 

quaisquer desvios numéricos que possam prejudicar a 

interpretação dos resultados comparativos de preços". 

Porém, também no próprio site da ANDIMA consta a 

informação 2: 

"A maioria dos títulos públicos em mercado tem liqüidez 

reduzida, dos quais parte significativa não chega a 

apresentar, sequer, negócios todos os dias. Diante da 

necessidade de se obterem preços confiáveis para a 

marcação a mercado desses ativos em base regular, a 

ANOIMA coleta preços para alguns títulos públicos, 

independentemente da realização de negócios no 

mercado secundário. Assim, a Taxa Indicativa é aquela 

que a instituição considera justa para realizar negócios no 

fechamento do mercado, enquanto as Taxas Máxima e 

Mínima são as efetivamente observadas e/ou praticadas 

no mercado secundário. Não é condição necessária que a 

Taxa Indicativa esteja dentro do spread das Taxas Máxima 

e Mínima, uma vez que um operador pode entender q'f;rfí~' '~~:.q,Il-B-Bf?:f.**:r-bi'i-f 

preço justo de determinado papel não se encontra nesOPMI · CORREIOS 

intervalo". [sem grifo no original] 

0011. Fls: _____ _ 

Doe: 
3331' 

2 Fonte: http://www.andima.com.br/merc sec/faq-merc-sec.asp 
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._- EDUARDO FERRÃO, BAETA NEVES ---

--- A DVOGADOS AS SOCI ADOS ___ _ 

36. Vê-se, pois, que as chamadas "curvas de preço" 

fixadas pela ANDIMA, ou seja, as Taxas Indicativas desta entidade, 

não são parâmetros passíveis de aferiçâo dos supostos resultados 

negativos ou positivos das operações realizadas pelas EPPC's . 

37. Mais uma vez, carecem de consistência as afirmativas 

de que as operações realizadas pelas EPPC's trou xe ram resultados 

negativos. 

38. Os "outros fatos" que, segundo o Presidente da CPMI, 

"fortalecem a transferência dos sigilos em pauta" - processo 

administrativo em curso perante a Comissão de Valores 

Mobiliários-CVM (sobre compra e venda de títulos públicos 

federais) e processo perante o TCE/RJ (inspeção ordinária 

realizada no RIOPREVIDÊNCIA) - são apenas indícios e não fatos 

concretos, os quais, de qualquer forma, não guardam relação 

direta com o objeto da CPMI dos Correios a ponto de afastar a 

garantia constitucional do sigilo. 

39. Ora, tais fatos são objetos de investigações )) 

administrativas por parte dos órgãos competentes. 

40 . Ademais, quanto ao processo relacionado às 

operações da RIOPREVIDÊNCIA, volta-se à premissa inicial de que 

a Impetrante não tinha e não tem poder de decisão sobre 

qualquer investimento . 

41. Repita-se, a EURO jamais foi gestora de qualquer 

fundo e nunca teve poder para autorizar ou opinar sobre os 

investimentos de qualquer EPPC. Nem mesmo da RIOPREVIDÊNCIA. 

o 

CPMI - CORREIOS 

Fls: Q 012 
-=------

Doe: 
3331 
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-- EDUARDO FERRÃO, B AETA NEVES ._-

____ ADVOGADOS ASSOCIADOS ____ _ 

42. Assim sendo, não há pertinência lógica que 

fundamente o pedido de quebra dos sigilos bancário , fiscal e 

telefônico da Impetrante. 

43. A jurisprudência · desta Corte é no sentido de "as 

Comissões Parlamentares de Inquérito são dotadas de poder 

investigatório, ficando assentado gue devem elas, a partir de 

meros indícios, demonstrar a existência concreta de causa 

provável que legitime a quebra do sigilo" (MS 24.217, Rei . Min . 

MAURíCIO CORRÊA; no mesmo sentido: MS 23 .882) . 

44. O Requerimento n. 1458/2005 não demonstrou fato 

concreto que legitime tal transferência dos sigilos 

constitucionalmente garantidos. 
CPMI • CORREIOS 

0013 
IV - A NECESSIDADE DE PROVIMENTO LIMINAR Fls:- ..: • 

3331 

, . I 

45. 
Doe: ·· ' 

A urgência da concessão da liminar é manifestcCl.::"::":"::==:::::::::::J 

46. A quebra do sigilo, quando operacionalizada, é uma 

viagem sem volta . 

47. Com o perdão da liberdade de exposição, 

quebrado não se restabelece. É como cristal. 

48. Daí o perigo da demora, que fica ainda mais explícito 

quando se tem em conta a exposição ·que estes dados possuem 

na mídia, inclusive em sessôes públicas da CPMI, transmitidas ao 

vivo pelo rádio e pela televisão . 

49. É um risco iminente, e não mero receio . O noticiário 

juntado mostra que a CPMI tem deixado ainda que 

10 



----- EDUARDO FERRÃO, BAETA N EVES ----

---- ADVOGADOS ASSOC I ADOS ___ , 

involuntariamente - que a imprensa tenha acesso a dado s que, 

pela sua natureza, são reservados, e cuja divulgação a par de ser 

crime, afeta de maneira indelével o estado de inocência 

presumida de eventuais investigados. 

50 . Quanto à plausibilidad e do direito, esta já foi 

amplamente demonstrada acima, seja pela natureza da atividade 

da Impetrante, seja pela absoluta inconsistência lógica e técnica 

do Requerimento objeto do writ. Há mesmo precedentes desta 

Corte, em pleno vigor e no mesmo sentido do que ora se postula 

(does. anexados). 

51. Urge a liminar, que é justa e devida . 
CPMI - CORREIOS 

-
Fls: 0014 
-------

v - O PEDIDO 
Doe: 

52 . Requer seja concedida liminar inaudita altera pars, 

para que sejam imediatamente sustados os efeitos da quebra dos 

sigilos bancário, fiscal e telefônico da Impetrante promovida pela 

CPMI. 

53 . Alternativa e sucessivamente, requer, ainda em 

caráter liminar sejam mantidos reservados os dados coletados 

pela transferência do sigilo, ficando os documentos pertinentes, 

ou o meio magnético a eles relativos, envelopados e/ou lacrados 

e em poder do Sr. Presidente da CPMI até que seja julgado, em 

caráter definitivo, o presente writ. 

54. Requer, outrossim, a requisição de informações à 

Digna Autoridade Coatora, bem como seja colhida a 

manifestação da Procuradoria -Geral da República . 

11 
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--- EDUARDO FERRÃO, BAETA NEVES ---

____ ADVOGADOS ASSOCIADOS ___ _ 

55. Pede, finalmente, a concessão definitiva da ordem 

ora supl icado mediante confirmação de medida liminar e 

determinação à CPMI de que se abstenha de promover a quebra 

dos sigilos ora impugnada . Alternativa e sucessivamente, que se 

abstenha de divulgar informações e dados coletados sob o pálio 

da reserva. 

56. 

reais) . 

À causa, pro forma, o valor de R$ 300,00 (trezentos 

Pede deferimento . 

José Rollembe\g Leite Neto\' ~
; ~tLLt~C ~ 

L OAB - SE 2.603 

n;'::'c 10 IV) 1"("\ , H:: 1'"'1 
_ vv'_ 

CPMI • CORREIOS 

(\ i ~' 
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~ B:DU~IIDO lI'lr:RR~ d,BA]i;TA NEVES -­

____ :l\.OVOGAD08 ,., /lOClADOS _-,-__ 

PR\O CU~~çÀO 
I : ' 

Pelo presente ÍDstrumento PECUlar l. andato, EURO DISTR.1aVlDORA DE 
TITUWS E VALODa ]\40 ILIÁRÍO ' IA, inscrita no C.N.p.,r sob o n" 
05.0Q6.016/0001-25, com. e. de na V$ ida Brigadeiro Faria Lima, 181.1 -­
Conjunto 419, Jardim Paulis ano - C, , 1.452-001 ~ São Paulo ~ SI"., (e-maU 
euro-l:idtvm@ig.com.br) ~es.tej ato ~epr9& tada por seus dÜ'etorcs SERQIO DE 
lII10U:RA SOJuao, l:>raailelI'Q, casad9' ontador, portador da carteint de 
id.entidade nO 030208/02 - ORCRJ, in~c to no CPF sob o n" 343.465.387-20, 
residente e domiciliado ~ Rjua' Geraltoi artíns nO 37/304 - lcura.i - CEP 
24.220-380, Niterói - RJ, .jJOAo L : FERREIRA CAR1iEIRO, hra.sileiro, 
casad.?, securitãrio, p~.rt.ad~r da carte a de identidade n° 0410~169 - 1, 
expedida pelo IFP/lhl, lIlscn~ no CPlf B b o n° 407.031.937-91, refll,dcntc e 
domiciliado à Rua Senador p.rgueiro inQ 200/310 - Flamengo, CEP 22.233-
910, Rio de Janeiro - RJ, e J'ORG~ : UIZ GOMES CHRISPIM, brasileiro, 
casado, agente autônomo de vestimepta, portador da carteira de iUt!l1.tidade 
n° 3305582, expedida pelo IlfP/RJ, in~cn no CPF 50b o n° 388.577.407-06, 
residi:mte e d01;tliciliado à Ru~ Gipõia nr 9 - Ilha do Governador, CEP 21..910-
100, Rio de .Janeiro ~ R4., noniei " e constitl.li sel,lS bastantes 
procuradores os Ou. EDUA.IlDO i 4,TON!O LUCRO Jr~RRAO OAB -
9.a7t:S/Dll', PAULO ROln~~TO BA&~AljN!tV!Ul OAB - 600/1,)F, EDSON 
QUlUllOZ BARCIII!.08 .JTl'lnq,a OAB! -, 19.~O~/J)F, Al(QJÇ1<.A CIGNACHI 
OAB - 18.730/D", ltUIf. F1tLJP~ ULUS ALVES Jr)ÇIUU~IRA OAB -
U5.~29/DJr, J'ANAtNA C",!8TRO D* ! ARVALHO OAB - 14.394/DJr, 
MAllOJllLO LEAL Da LIMAI OLIVEIIt-Ai OAB - 21.932/D1I', RANNERY 
LINCOt.N GONÇALV1tS PIUI~IIitA OA, ' 20.~99/DlI', FLORIANO DUTRA 
NBTO OAB - 20.499/Pl"! JIf J08&! a LLmMB1tllG LEITE NETO OAB -
2.60$/8B, brasileiros, alvogadO~1 : 9 seiS. primeiros integrantes da 
sociedade "EDUARDO JCRRAo I" BAET.j\ NEVEB ADVOGADOS 
ASSOCIADOS"', registrada a OAB~Df1 sob o na 825/02, com sede no 
SHIS QL 14 CQnj. 05 asa 17! L go Sul, Brasília -- DF, Cl!:P 
71.640-0~5, telefones 10"'*61) ~ 1 2-7898 e (0**61) 2102-7889 
(rao ...... hnUe). , (e-maU: ~8crit6ri~@ duardoferrao.ad.v.br), fi quem 
confere os poderes da c;láusula i a judieia, especialmente pan'l, 
conj1.lnta ou ' separadam~nte, re!pt ' sentá-lo perantt! o S\lpremo 
Tribu~al Federd ! ! ' 

Ji~DlS 
8'7ióí~ OI: IiIOUIlA SOEIRa 

DlrtIor 

ORES MOBlLIARIOS SI A 

JOÃO I.UIZ h CARNEIRO 
Dlrotor 

\LÀ ' 
:J 

I 
, I 

I 

I 

, ' SlruJ QL 14 Oaqj"'f' QH-.... I7T.IiO uI:" roarua-Dr CIll': 71640·11SS 
'.\don.: (QIo<61)ll!ll-m: l'ax: (a,udj\)'.Ilf-~ amail: w:rltari~\nIIWI"nv>,a<\v,llr 

i ! CPMI - CORREIOS 
, , 

;!J OF ·" O·TJ"': ;- i l" , r C' ~Toi D .... . I' _ ' .. -..... ' . -.>" 4. ~ 6 r 
IM). iCR ... ·'! Y. EtnA I 

AUTE/ , I c]\ o · 
AUTENTICO EST .-- -.jP,1- Ou' É RFPROevçJe 
FIEL CO On;GIN coe .11h n!r 25,/'4141), 

Fls: -------
0016 
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E1JRO nlS'1'JUJ.HJJDORA DJ'; 'j'íTULOS E VALOnl~SI\'lÔlnLlÁluos SI A 

.EST ATlJTO SOCIAL 
l~"dnçno n('l Acordo co,o o I\GOif!. ue :l OiOS/03 . 

CAPíTULO 1 
DlCNOMINAÇAO - smm -Fono - ]'HAZO 

AJ"tlgo 1" - A socicrJlldc girur{l ~(lb (I' (knolllinuç!\o soe:i[ll de' F (lHO lHSTRlBllJ nORA 1)];; 

TiT; 1L9S fi: VALOHll~S MOmLJÁ"J'nos KA. e 10m prll:l.OcJ~ uuruçlln ;lldctcnninlldo. 

A ,-(. I~o 2° - A sllciodnde tem Ii(:de e Juro llll Ciclnde de Siíu h1l1JO. E~tflcto de S1\o I'uula, poôcnclo 11 

cJin:t(lri~ dclihert11" sobre 11 uhcrtum e tlnl;Úrll111cnJo de dependências e filini~ em quulq\lc..r P(II'I(; uo 
\él'fi\ório naciOllal e do ex.\onor. ' 

. ... . 

Arti~o 3" - ]'( obJctivo dl1 SIlciedadc: 

CA1·fnrLO .11 
Oll.lETO 

n) S\Jb~;crever i~oludflmc111c ou em 0Clllsórcio com outro!; s(H.:ic:~I!\des flulorízilUÚJ;. cmissõ~,!l de tl1ulos ~~ 
víl)ore~ rnnhilil\rios pflm. rtvcndfl; , 
b) I nlC!rmcdi nr (lfc.:Jt/l púhl iCfI (: di!:tribuiç,fio de t {tu lu,\; ç valores lIlul>i I iur;os no mf:rCndll··:· •• :. , • 
c) Compror b vendcr 11111101> c vuJorcs mohilitírios por (;OJ1taprÓplifl é de tcrccjro~:Q~~ervlI~:Ú:. 
re.p.,ulorncnlllç!ío bnixndll. pelo HIlIlGO Cnnlntl do Drnsilll pela. C(lmissíio d~ Vldores M .ê\'UtÓJioll'Wl..'l 
~'lílS r(:sTJé(:\ivilS árGas de ntullçllo; •••••• ... ". . ... ~ . . 
'd) EnGllrTC!gflr-.~ clfll\dmj()j8.trll~~rí() dc cadeira!; u dn cU~16dill uc tllulos (; vulol.cs mobilíá'~~!<~ : •• :.: 
c) Jncumbir-se dI! subscriçl:'ío, d/l trunsf('\rtllCiu C da aUlCl1liç~çuo de endos:;os. dI! cJl!s(rClbrul1lcnt~T' ele'. 
CfI . u(cln~;, de rccebirnerl\!) c pll[:ornenlo ele r(:,~CllllJ!;, jurm e outros proventos de tll11jO~ c valcilrc~'1' 
l1lohili{ll'ios', ' •• '.' • •••• -. " .. '" 
f) ElIcrc;';r 1.\lI1çlkl> de aaentc! fídllciúrib; :..... • ..... 
(~) lnt~titujr. nrgonlzf\r c ndlYJinl~1r~,r fund()~{ e elubes de inYe!;t.jnlcn1o~ to • 

li) COI1~ti~:lljr soc:ieuadC! de i.nvo!;timcl1.1o, cllpitll.l 89tf'Ullg~'.iJO c admini!.;lfIll: 11 \"CspcolÍVQ c(ul.(;im UG 
\\t"u]os e Vflloré~ HJobiMrios; 
i) I'ruljellr llJ)(;l1lçÕes 1\0 merendo de câmbio de túX.!l.!l tlutUwllc.'>; 
j) J>rfl\.i(;IlT opcroç,('je;s de cantil margcm, conformo legululllelltllçf\o dll ComíK~:io oe Y1IloJ'c:; 
MobiJiorios; 
I) )Z[;!Jli;tllr ()p(;rlt~~l'ics compfOwissl1dllS; 
11\) I'rEltienf opcraçiks de compru. t: vl:ndn de mcl(d~ pmcioS(ls no mCICl,do físico, por conto prúpriu c 
ele: tl:rcciros, nos lermOS de reb'111!lmen1n~;;i(l1111ixlldn pelo Banco Central 00 Hrflsil; 
ri) OptfHr C;Dl holsos de mcreadorins c de fl1turos. por cOlllu próprili c de tercciIog, observudu 
TC~lIlll.mentRç.fiCi bllixl:t<1a ]X~lo Hnnco D:ntrrtl dó:Drnsi! c peJil C()mi~~il(l de yaJorcs Mnbilinrio!} nll!.; 

suas respeG\ivus ~rCaF de competência; 
o) Prcstnl' scrvic;;os de inlcnnedillçíto e di: o !;lfj C)/; !:i O ri 11 ou u:;~lslêllCíll téel,jclll~rn opc;rl\c,;ões c ativich1l1e:! 
n()~ merendos IíTlDm:ciro e de onrilllh;' \ ~ 
p) Mnnle.r SiSlcU1(( dó contei corn:nlo. ní10 mov.ill1éi1111du por clICqUC::. [\01'(1 c::kilo tJe n:gü;(m d;u; 
(lperfJçõe~ j)(Jf conIn ue seus ClieJltcs: 

CPMI - CORREIOS 

-- O 017 
Fls: - -
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q) Hxcrucr O\llrllR hlividndus cX'llrc~:-;f\J1lc.l)It. Ilulori1.nUIl!;, (;Jrl C:OlljuIl10, pelo HUllCO Ccnirul uo I)nlsiJ e 
pela Comi~!;líll d.e Yn10res Mobiliários. 

l' An,{.CHAFO ÚNICO - 1'.1 vedndo fi SU<.;icdQdo: 

.I • ),cldiztlT (l]lcmç15es que L:t\rtl(;tOriZ~I\1. ~1) ljuulquer f(lTl11 õ:l. n c.()nC'.(:~~sl\o do fitl~Jlei1ullonloA. 
cll1pn!.stil\'os ou flJill.l1turoçnto~ lI · scu~ clientes, inclusive l'1\rtIVe.S lit; c.e.s~ti() ele dircito.q, rCSS31vudas Ug 

hipl>tcscs de L.:onta. mmgcII\ c tiS demais pn;:vistll.!\ ·na reglllumCIl\.Hç.!io em vigor; 
1.1 - :Cobrul' Ul: seus Gomitt;nte~ Gl>rroto!?ens ou qua.lquer ou.lru. cOJ\\i~,llo rc1'en:nte U l\<.:goeiIWõcS (;()111 

Jl:lernülltlJo valor mobiliario duranle (l pyrJodo de distribuiçl'ioprimória; 
lTl - Adquirir bens nllo clCS1illllclo~ úo uso pJ:6prío, Hulvo O!:; Il~L.:iboc; em liquiuH.çtio de d(vidx.s de dif1ciJ 
0\1 duvidoSI\ solllÇ.l'íO, ClUlO em que: deverá :vbJld~-los dcnll'o · do Jlr~'l..() de O 1 (um) MO, fi contnr di) 

rt.(".G~illlenlo, proIrog;ável até 02 (unos) veJ'.C$ [i critério do Ban(:(i Central do Gnlsil; 
)Y .. .obtc;r empféstimos ou fínflllCi1lll1enlo); junto fi lm;ti\.ulç.õe~ Financeiras, CXc.cto aC]ue\e~ 

vinwhidos fi : 0.) Aqui$i~:iío de bel1~ fJma \J~O próprio; \.I) Opetuyõcs e compromis!'>o!\ envolvendo 
1íltilo:i d(; n:.I1Ol< lho, eonforme ref;u]:ml(!ntflç'u(, ell) vigor; c.) Opcm~:ões de <:'onll1 tnargCl\1 de S('.\lS 

Glicntcs. eonf:C>frnc reguJéllllc.nluçl\.o em vigur; d) Go.rf\lltia::; Jlil :;ubscriytlo ou !l.quisiçilo de val(l{'(~g 

TTlohili6rios objeto de di~1:ribuú;llo fJl,blica. 
V .. Dar ordens R SociedúclcH Correlorils para 11. rcrui:.r .. aç1ío de (lj)C:nlÇO(:s enV(llvemJ.o comitente. final 
que ntio knha idcntiJJcaçIl.o cádnstralnlt Bol);(l de Valores; 
VI • CdchnlT contrútos de mútuos, knuo por úbjelQ t:mp(.;~timo de reC·UfBOS financeiro!; (;Om jlc~SOtlS 
Jlsica~ e jurídicm:, finnnccira.,q Oli nj'io . •• -:: •• ::::: 

CA1)íTllLO Tn 
CANTAI... 

.... . .... " 

,. . .. . . 
... 111 ... 

.. .. . . . . .- .... . . . .. 
Ar(i~() 4" - O cl1pittl.l Bucial é de R$ 550.000,00 (quinheotos c cinqucnll) mil reab), <í.}ljvitlido~n:·; 
550.0[J() (quinhentos e clnqucuHl mil) ações, sondo 275.000 (dll:LCntas e seteut8. I! cinto mH) '. 
ordin{lrins e 275.000 (dw.entas c sdcnt.a cinco mil) prdón:llciais, 1;odas nominativa.'\,'p ~;cm VI1{<:V::. 
nonlina!. •• '. • • - ••• . .. ....... "... . ... . 
]'11 n\p.yltfo único - CndA 1I'"Bo im.Jint\ria dmtl. direito tl. um V()tü (lH!! deliberuybcs ~dlüs ê US l\.ç5cs 
prefe;'t;IlCiais terno prioridadt; no reemholso do Cnpilill ('. 11) caso de liquidaç.ão da Compo.l.l.hil:l, sem 
direi.IO U ]1remio, cntreuUlto os divi~iendos nito poderilu ser cllstrib\lldos cm prcjulzo do <.:apit.ll.l soci~J . 
1\.$ nç-õ<.:.<; prefelXnciais lGrão direito u dividendos IlO mJnimo 10% (dez po!' cento) lll.ai(lres do que os 
al:ribuldo:-; às flÇ.ots ordinári(\s. 

CA l'ÍTULO IV 
A1YMmI8'l'RAçAO ./ 

. :")"li~o sq . A companhia Rerá admiJ.lLsUadn pur umo tliretorin. comp(l~t!l. ele :2 (dois) alé 10 (uez) ) 
mem·brns, todos como diretores ·sem designoção espcdfi e.'n, U(;ioni~tJls ou. não, residcntes no 1:3.1$, . 
t;lcilos peh Asséltlbleia Geral, com mandato de 3 (três) ltn(15 , os quaIS, fínd(lS os respectivoS 
rnf1J)dnt~s, deverão cOllllllUIIr no cxerclcio dos seus r.;aT~Og uié a posse dos seus substitutos. 

l'un\l!.rafo único - A invesli.dura dos Dire.10rl'!l far-.Qe-n mcelilUllc 1.ltVrúlÚfU de t6rmo em livro P((\prio, 
llPÓS hOtll010gllçl!io ele seu(~) nomc(s) pelo }lOJlGO Ccnlrul do Brasil, dj~reHSRdo9 dn prcstll~..Ilo do 

CHU\'UO. 

I . 
nr. .... ~ o (\') /') (\(\ r:. r-J-. l· 

CPMI - CORREIOS 
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1\,I,tlgn 6° - A dirl:toriu l:omp<:IG cumprir e fnzcr cumprjr O~ di:)p()!ljçC\c~ c:slnlIIIÓrio9. Icndo o~ P0c!CI:CR 
Cl\IC fi lei G o r.~1I1tU1o Sociullhc oUloTgnm 1")orn n~~~egurnr o úmcionnmc:nto Te,gular da ~n cjcd~dl: . 

J'fll ' rl r; rnfo 1 c, -l iiGU ti Dimtorill illVUS(idll dos mui :; IlTl1plo~ l~ E(·.lni~ poderei' 1'i1/'1l'gcrir c QOll\jlli ~trlH 11 
:;O(:icCltHk, (\.~~ inllllrto roooll c: f)UO isqucr cjoCllmcnt0/l qW! impliquem nn I\;;'spnçuo do responsnbil idndo 
o u quc isentem tlJrolliro ~. de ohrit:nçOc:; tis:mmidtis pç nmle 11 SQci c,dil(jc, lanto cm in SIHlIl'lCntús 
públi c. os como cm pArljculnres 1:h".JOS C]unis se obriguc 11 ~;ncir.dncJc c pl'l\1.ic.1noo todOH c C)\lni ~l( Juer 
IIln ... ·: Ji {J(ftdIlIllOlI/O os sOEllin(ç .'F . 

ti - k r sob stlfI[tllurdn e TeH r>(\n~nh i lidDdc t()do,~, (is tllll)O~ (; ,yrdc)(:c:.s l\1ohjlió.rin.~ dtl !;<Icit:dl\llc, Ou 11 l,';lu 
confi :.Iuos·, ' . ." . . , ~ , \ 
h - lrUtlRigir. IlcNdur, renunciur, desistir, confc9sQ.J' dlviclns c fim\flT'COmprornis:los; 
c; -ôlie)mr. udquirir, ()ncnlr,ccdcr, H'ullsfr.rir e (',onferiT 11en::. ltlóvci5:, tltulos. valores c i;t1\lovente~ e 
u ir(;il 'ó~ li eles relativos; c ) 
cI .. wTls\iluir c dcsljtuir proCIlIll(]O)'C:> paru ugin:m em lIÚlll(' cio Soci~rlnc:lc) devendo Os instr\lm(;nlo~ ) 
IC! !>pec.tivos l'sp(:(;ifíl~llr ()!'; !>oc!crt.!I conreridos c, com (~xcc:.çti(J dllquclcr. pnrn fins jlJdiciuif;. conter um 
pr.rlono de vuJjdude limitado. ' 

13 
( 

1) 1I1 '~ ~rlt 1'02" - Competc uindu li Dirdorill, 11 pfÓtiCH dos !:;egllin1efi nhlS: ). 

ÍI - cnntrlltuçllD o dcmiss!!n de r\.Ulcionários; •••• • • ••• • 
h . flb('stMn, movimentllçl!o ç r.noerrllInuntL) de COnlMI bnncnriu!I <lu Sociednde, f.1o.<t~~<1o cnitti~:. 
chc(lUCS, flli:er re;límdlls lYlccJiont(: recibo, l:Iut{)J'iz!1.t débitos, lTnllgfuT~nçil\s e [)8[:krnenID~.llQr mciC'l <1~ 
ear1!t~; " .. . " •• 
c· corresponúência com OH huncos e entidades de credito, com irulmç.õclI sobre tltulosr tlllr~tl\<; ll:I' W" 

. nnldos, r.: xtmtos d" conta e rC(juisiçtiú de 1n]õe!l de c1)e!llle paTi] liSO di! ~()cicdndc; • .' : •• :.:-
d - cndo~.so de chcquós, ordem banCÁrias, lelms de cilI1lhio de instituiçõe;:s fi,natlcejra~ e Oi.itros t/.tultl~, •• 
CXCC;!O notas promissórias; (1 •••• 

,., • • • • • a 

(; - recebimento de quo.l!;qucr imp0l1flncias clt;vidru; A !;ociednde, l:Is/iinando os ll(~ccs.s1lmt.\ 'fc()ibó~.i<. •• 
dando Cjlli1flÇ'.nO. :..... • ••••• . . 
ArtilJ,O 7° - 0:1 o.tos quo (:)llVOlVl,n~m fi comprn, vencia, IlJiCIIlI yão ou olleHiç~o 11 qUfllq\ler título dó 
b{;lI ~: ilnó:vci!; c ti prcstl\ç.1I0 de ~rnntjns em fnvor de lercciros, lUi!! como fiunços. IIvais c outro:;, 
dr.:pcnu(;rilo ~: cJ'l'\J)rc) puro. su.u. vali<1auc, de autorizoç!'io prévia, por escrito, de dois l1irtl.ores, !'ob pena 
dI:. ~ (·. J :clYI GonsideTllJl()~ nulos c ni:\o ))J'Odu7Jrem efe,ito!i em T(;]3Ção lt );ocicdnde. 

Ao digo !lo - o~ dire!or<:B ter1lo mno fel imclll mensal dCl at.6 o mlixirno pennl1.ic.lo, como dedutivel, pelu 
Jcr.; i ~lúçil.(> do Jmp()~to de Rendo, em criteTÍo 11 &er dl,:libeJ1ido em RClll1ifio clt.: Diretoria, 

CAI>1.Tll LO V 
DO CON~KLiI() 1,'lsCAL I 

I 

A I'ti~o 9" - O COlIsel,ho Fi!lclll il!!O fWlcionflrá em CHróte)' pc rmélncllk linstn!Ollc]o-se wmcnlo nO!; 
(;x<;rc!cjos em que ocorrer o prevhto !l<' IIrl . nO J 61 d1l Lti llO (i.404176.c J;crá composto de 03 (trés) 
lnl:ll1bros d etivo!) e 03 (três) membros snplentc.s. IIcillllisl!l!; ou n~o, re~igent~H no Pois, deito:> pc:la 
.Â ~"cmhléi!l Gc,flll. n qual fixurá a temuneffiç'.õo dog [:e.\I~ mcmh)'()!': , 

\ 



)'!\J'!)grllfo lD~ Os rpel.l1hros do COl)sclboJijson l tri,rl1o os flllJÇ(\I:.S e 1JlrjblJjçõ(;~ que )!lu~ cUIJCcro 11 lei. 
e ~('rl\o stl\)~li1 \lIdos Tio3~~utl9 ilJlplJ(ji{u·~lll0S. fuJw ~ ÓU Ynna.s. pelo respect.ivo suplente. 

:P un\gJ'"ufo 2u
' - OH mombro~ do Con~c.lh() IliRcuJ 'o ~eu~ sup)r.o·tc·s e)«(; rucrão Os curgos li panir ll.u 

jl1 s 11l1uc,:~(:) d(1 CO!1Sclhouté li primcl]'il A~:;cm'blrnu Geral OrdilUirín que ~c rcliliztlJ f.ipr'l~ ~un dciçlío. 

:."; ~ .' ;':.~ ,: ,:.:': ~" .·:cAp.frQt"o Vl ' .. . . . 
.. . . . < " .,J)A ASSEMU1J'nA GIWAL 

.,; 
. " "f~ll(i"'AI': q .r. \ . \ .. . . j L. .. . I ~ 

Al'ti~() lO - A As~ombléHl. Ger!l\ 1't.:unir-se:-·Úor(\illJ.IJio111(!11lt:. no~ (Iulltl'O pri1l1cjl'o~ m(;ses que se 
!;l,: gnjTCJl) no términu 'do ex~rclcio socinl c ' (".).."tl'uordiu!\Ti!lmente sC"nl))!'!) CJllC os intercsses Boejois () 

, . 0 • • • • . • • . . ' . \ . ~.,.'" V ,.. J 1"'" : 
eXIgIrem. . , 

Pün\urnfo lÍn\r.o - A Assombléiu Uernl str& prosiclido PQf' 1 (um) OGiolli!>lll ou )\)bJ1lbro do dirc(oriú, o 
qunl, flfisull'Iindo 8.l\j'e5id~llcilJ. cOllvidarll um dos presentes pala desempenhnr a funçfio de secretário. 

cAPjToLovn 
.:EXlmC1ClO SOCJi\LI'DRMONSTHAÇOES 
]rlNANCmRAS E ))H8T.INAÇÃO))0 LUCH.O 

" rti(..:o J] - O cXérçlcio saciol cojlloid.irá com .0 UJl() civil. cno.:rmndo-se, pOl1llnto. em. 31 de 
,:;z.(;mbro du CEtUIt rmo e 80ll1t~t.rullllCJllc, a )0 d<:: jw)ho e ~n de dezembro, serHO 1(;V~)9 blllnl'~j·. 

I!.ernj~ . A critério da adminis1J:u~~9.o, Il Sociednde poderá levüntll.r balAnçoS inten:-.n)OIes,.I)i} :último' ~N:. 
ULl cnda Inês. . , • • •• • • • . 

. . 
Artlgu ] 2 - O~ lucros IIquidos terfío 1\ dcstinB~O qUe lh\:.s for detcrmilllid..1 pc la: Dtlf(Dri~ 'aâ': 
referendllJII du AsstD\blCia GuraL • :,. :.: .. , . 
Artlgu 13 - A diretoria podcrn dccluror ' tlividondos Il (:onú~ de lucros apurados .~J~ baJa~~~~:: 
JJtltrjmouiQi~ scmestr4is. • • ••••• . 
Arlijt(' 14 - A dirtloria tíCII. Itindll. autorizada a d<xl&riII dividendos intcnul:diúrios!l. Fo'úti' de lu~'to» 
Hcurnullldo~ 011 de re5crva de lucros existentes no Último balanço amlal ou selnt.:stm1. 

Artl!;o 15 - A <A\mp;.mhia eutnu1Í em liq\li~çil() nos cn!iOs pJevi.sto!< em lei, ou por delil)cmç!.\o da 
As~çll111léio GemI. 

J>udgrnfo único - A .~clnbléiu nomcn.rll um liquiduntc, dcienl.linurá a forma de liquidação e 
elcgcn\ o CDIl..>clho }'isciil';q~tfullGion8Iá duil\lltc ? periodo de JiquidaçIW. 
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BANCO CEN~ l~ ~.~:_!~!mlllllllll'UljlNl"}s 
LV 

Deoli/GTRJA.2004/46-2 "'~ ruo de J fUloiro, 02 de lnf1.rc,;o dl: 2004. 
" .1 

. '.' 
msrrrulç o: 

.. :: Turfa Dis tribuidora de TillJlOS c Vlllofes Mobiliários S.A. 

ENDEREÇO: 

Rua Sote> de Setembro, 43 - 10° findar - Centro 

CI? NCJ DAnl!lUF 

20050-003 Rio de Janeiro - RJ 

:> ..... ... : ATO " . P/WCES.SO N.· . DATA DODESl'ACHO DATA DOD U 

;.:: ':. AGO/E de 30.05.1003 0301204811 26.02.2004 01.03.2004 
'.,.-: ,:. 

Assum'OSAI'IWYAnOS PORESTR R(iÁO.· 

Mudullça da denominnçlIo Bocial para Euro Distribuidora de Títulos e VlllorcsMobilinrios S.A: 

Transferência da séue social pura S~O Paulo (SP). ". 

RofOnll0 Estatutária. 

OJJS/!/(I'AÇOJ;S. 

- Anotamos em nossos registro!! fi modificação nn 9UIl composição societl1rin, ooomo6 'em 
29.05,2003. 
- Deverá essa sociedade inserir no Uniclld, módulo Dl1d08 Bósicos/Alt<''fação!l)ei!Boli Juridica, os 
númcroll de telefone e fox da novo sede social, tão logo os obtenhll. . , . 

ESTAMOS DE VOLY5HDO: 

~ D ocumtmto(s) reltttívo(!ó) SD(S) ato(s om fins d~' arqUivamento no ro 'strp do.oomérQio. 

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO 
Gerência Téonlca no Rio de Janeiro . 

tÉ·~~rLJ/ uclano Bar skl / 
ANALISTft: 

~ . ....... 
;, ." ...... . 

. ........ ' ~ • '+ .' ••• . 
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Cadastro de Pessoas 1:ish;as e Jurídicas 
COMPOSiÇÃO DE CAPITAL 

rr. DO :XC. I 02}i" DE ORD8J 03 !'LS. ~ 04 RAZÃo soct<\L DA D'STI111lÇÃD 05 Q..'P1 DA [}lSTffiJJçÃQ 

!2!; lolo is! n::U'}. DIS'!PlB1JDORA DE TfTuLos E 05.005.0 lÓ1000 1·15 
I • i I i VALORES MOBIT.l.ÁR10S SA. 
'! ! , 

l ~ NOME 00 ?A9JJCIP AOO OYCNPIOO 10 TIPO DE 
PARTiCIPADa INST. 

TuKF A DI..sTR.IBUIDORA DE. TtrJLOS E \' Al...CJRE.') MOBlLIÁR1OS SA I 05.0::.".') !6,cOO1 ·25 

I j NOME 00 ?t'.RTl\..':!PA ... )"TI lóCPFOUCúC ?-;AC-1CNALlD.!DE RESIDf:>,:C\}) LCCALlZAÇÃO 

17 ~'OME I 18 coorc-o ! 1 1\O!.!E 13 CODlGO 

SERGIO DE MOlRI;., SOEIRO . 343 .~j.JS7 ... 20 BRASIL 130 BRASil. 130 

i .IoAo LlJ1Z FERREIRA CA&'\'EIRO 4D7.031.937 ... 91 1 BRASIL 1130 BR.A..SlL 130 

I JORGE LUIZ GOMES C!:IRISPIM • 
. 

38S.sn.407.{)6 i BRASil., 130 BRASIL 130 
I 

I AÇÕES EM TESOURARIA 
f , 

05.006.01& '\JOO 1·25 i BRASil., 130 BRASIL 130 
I i 

i : f 
i 

I ; ! 

I 
, 

I . I 
i 
r 
I 

i 

--- -

-R.o\Ç:i.o 'i7NOMi--- -
I SERGiO DE MOURA SOEIRO 

128 CP!' 
343 .~5.3~ ... 2(O 

29C .... ROO 

D1R.:-rDR .. ..... .. 

06 iUJ..fO DE ATIVIDADE 

Il N" ;qju.rpJY·,s ou TITULOS 
COM IXRElTO A varo 

275.QC() 

21 R.WODE 22 DA TA DO c.-ctcro 

ATIVIDADF: DA PARnCIPAÇÀO 

23/1012001 

I 23/10/2001 

23/1012001 
... .. .· 1 • • _· . . . . .... 

21!ô2J2003 

I 

iN A T Á.2lOS DEST:: DCCUMi:NTO SE 
ilfCJ3l!...1LA1! PELA VERACID.WE OOS 
0005 :: DADOS},'ELE CXl~l1DOS r 31''''''lE • ---~.. -------, 

I'o u.Pt'..... .. ..... I 
; JORGE LlJT.2 Gffi.IF..5 CRRlS?n/:. !. + .: ••• 

I 32CPf í 33 -c..u:.oo 
I 38&.5T7AJ)7-Dó ! DIRETOR 

[

11 
o 00' o 

:. I ~ ! 
-'-' o 

" ~ c:::> ;u 
, ~ l'-.:> ~ 
I ~ l'-.:> g 

. · · ~ . • • • • · · .. . . . . · + · + • . . . . . . · · .. . 

,/' 

.~ , 

12 A.ÇÜS5 SEM DIREITO A VOTO 1J ·'/Al..OK . 
Nü~ 

275 .000 NHIL 

23 ~ DE AÇC.[S QUOTAS ou 2~ N" DE AÇCJ..::s 

I SEM 

I TÍ'TU'-DS COM DrREITO A varo OOElTO A varo 

! 
I 

25TOTALJ 

-

214.500 I 171.600 ! , 
55.000 .:!4 .()()() 

5.500 4A(\{) 

... 55.000 

i 
~ 
; 

i 
! 105 TOCAI. rr 

275.000 
I 

27.5.000 
-- -
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~ CA MA ..... LlV ~ .,""~ ~ . ~ - - -

"" 
REQUERlMSNTO NQ If{t·,~, DE 2005 

(00$ Srs. Osmar Serra.gl1o e Antônio Carlos Magalllãe Neto) 

~hor Presidente. 
; . 

Solicita que esta CRMI requisite a 
transfttrência de CigUo!ta rio, fiscal e 
telefônico da Euro Di Ibuidora de 
Tftuloa e Valores Mobillárt 5fA (CNPJ n° 
05.006.01610001-25) com vistas à 
obtençao das infurma~ ue espocific:.._ 

A fim de subsidiar as Jinvestigações desta CPMI, rt:tau 

na lal Coompl&mentar no 105101. art. 4G
, § 1°, combinada com a Lei 

mo~, com b<l5C 

com a Constituição Federal em seu 58, parãgrafo 3°, que esta Co issão reqUisite a . 

transferência dos sigilos bancário, tIscal da Euro Distribuído de Títulos e 

Vaiaras Mobiliários S/A (CNPJ n° 05.006.016/0001 .. 25) a paJ de 01/0112000, 

de -suas matrlzas e filiais, com o objetivo de apurar prováveis IIIclud s em operaçõe 

dessas Instituições que envolvam o Interesse das Entldadt;lli PrhMda 5 ' de Prev"dênoi 

s 
/ ' 

Complementar abaixo relacionadas e re~pectivos FU~dds de Investl~ ento Êxcfusivo 5, 

com títulos em custódia no Selle e na Cetip, com titulos de renda va ~ável, operaçõe s , 

COm ouro e com derivativos, em todas as suas modalidades. negoci.a Idos em Bols<A d e 

Valores, de Mercadorias e Futuros, e mercado de balcão. 

Nome do Fundo CNPJ 

Fundação dos EconomláMos Federais - FUNCEF OO.~ ~6.923/000 1-90 

GEAP Fundaçao de Seguridade Social) · 03.f 158·432/0001'.:8'2 . . ,---

11 8 

II 
':i 
I 

.I. 

j, 
,. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Nome do ....... ron 

Fundação Petrobrés de Seguridade Sociol - PETROS 

Fundação Eletrobrás de Seguridade Social - ELETROS 

Fundação Banco Central de Previdênctia Privada '- CENTRUS 

REAL GRANDEZA FundO da PrAvk!êAcia e Assistência Social 

SERPROS - Fundo Multipatrocinado 

Instituto do Segurlólade Social dos CorreiQs e relégrafos - POSTAUS 

Caixa de Prevldéncia dos funcionários di) Banco do 6I:asil - PREVI 

Fundação Rede F9rrov~r1a de Socisl - REFER 

PRECE Previdência Complementar da SEDAE 
------------~------~~~---------~ NUCLEOS Instituto de Seguridade Social 

Fl.Ind~o SISTEL de Seguridade Social 

JUSTIFICAÇÃO 

Em Obediência ao princípio da autotutolo e, em vista a 

jurisprudência do Supremo Tribunâl Federal que exige a declaração de fato concreto 

que Ind1que a causa provável de existência de um ato iIIoita o crivo deste 

Colegiado de Investigação, (;umpre revogar o fu!illI.!~!'1m:J1!;t.Lt:.ll1f. 

editar este novo Requerimento com fundamentos mais precisos. Tal 'apresenta-se 

em' emita conson'ê.nela com o entendimento do Pretór10 Exc~ts;o 

direito flmdillTl80tal à privacidade, mag demonstm, por outro lado 

motiVação objetiva da jmprescind~el necessidade de afastamento I .............. ,"'nffin'~" de 

parcela de seu exerciCiO, de acordo, Inclusive, com o inciso I 

Constituição do República. 

Cumpre observar, em principio, que nao se trata de 

coIQtiva', abominadR, com razão, pela Supremo Tribunal, ã con~d 

trata de devassa. Apenas a entidade de previdência tem o seu sigi 

uobra de 5igílo 

ção de que se 

transferido pelo 

prasante requerimento. Ocorre que ela investe considerc::.v61 part de seus ativos 

mediante fundos exclusivos com' personalidade jurldica e CNPJ pr6prios, todos, 
2/8 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

contudo, a e}a apenas pertencendo pomo única e exclusiva cotista e jeitos à mesma 

situação e a ldéntlcolS intereS3eS jurldicoSl. não se configurando, portanto o ato 

abominado pela Corte. 

A tranefcrênci~ previs~ neste requerimento ê impresci ível para a boa 

çOnsecução dos objetiVos desta Comissão. 

A Sub-rQlatori& dos Fundos 'de PensA0 elaborou 001 

parcial, em setembro de 2005, por meio do qual analisaram-se Os. p s de compra e 

Vénda de NTN-B e NTN-C, reafl~d()~ pcll:l$ Entid3des Privadas de PrevIdência 

Conplement8r (EPPC), patrocinad/3s pOr entes estatais frente âs rvas de preço 

focados pela Associação Nacional de Investidores no Mercado - AN I MA, para caca 

titulo negociado. Com este método, ellmirKlm-s8 quaisquer desvio numéricos que 

possam prejudicar a Interpretação 40e resultados comparativos de pr; 90s. 

N~sse sentido, o 3~ilõe examiná em Que medida a Iferença entre o 

preça praticado pelos Fundos de Pensão e aquele fixado pela ANOI A é significativo 

e determinante de um negócio fora 'de padrão de mercado. 

Em oomplomenro, Observou-se que a ordem de grand j dos "'"",,dos 
negativos apurados pode decorrer da ordem de grandeza da qujdade de títulos 

ne~ados e nio da variação doa diferenças Clpuradas entre o p praticado pela 

EPPC e o PU ANOIMA, Isto é, apura~a uma pequena diferença de v ar entre o preço 

praticado pela EPPC e o PU ANDIMA para o dia da negociaçã ainda assim o 

resultado ~de ser expreealvo em rnzão da quantidade dA titulas na 

Nesse sentido, esse ~studo examinou em que medida diferença entre 

o preço praticado pela EPPC e aquele praticado pela ANOIMA significativo e 

determinante na seleçao de corretoras que dos negativo!'> 

sistemáticos n88 negociações com Bs EPPC. 

3/8 
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OAMAR A DOS OEPUTADOS 

Para tanto. procurou-$S fazer uma análise indireta de ta slgnlflçação, 

medlanle a Kientmcação do ponto da l;urva de préÇ<>s ANOI • em que os 

respectivos tftulos negociados pelas EPPC mais se aproximariam do preço praticado 

" pela EPPC. "em dlante denominada data equivalente, considerando q~e quanto maior 

o afastamento entre a data da real~ção do negocio e t'l data eiV8lente. menor 

seria a taxa interna de retomo do negócío realizado, o que explles ria uma menor 

realiza~ financeira quando do resgate do titulo negociado. 

Os dad06 apurados comprovam a existência de ... suLos negativos 

sistemáticos nas operações realizadas entre algumas EPPC e alguJs corretoras de 

valores mobiliários dentre alas ancantra-se a EURO UTVM I 

A título de exemplo t~~e: 

RasuJtadoa Negativos> R$10.000,OO am Carteira Pr6pria, 

" ,; ~.' PU ." " 
. ,r ~" NDIMA "~uftado 

. " R$ . ru: 

. . " . ".~n:~" .QTD. 
"":".: ~. ~.' . 

10000 1.766,45 1754,77 (116.867.26 

Outros fatos fortalecem a transferência dos sigilos em uta. De acordo 

com o processo ~ UO RJ-2005-49U~ da Comlsaão de Valores Mob' iários, que traia 

de compra e \lenda de titulos públicos federais (r-ITNB e NTNC) regís dos no SELlC, 

envolvendo o fundo Zircônio Fundo de Investimento Multlmercado be longo prazo 

NUC, exclusivo do Fundo Pensa0 Núcleos, há operações com indfclo~ multo fortes de 

irregularidades, em flScalização realb:ada na corretora Euro DTVM SAI 

Esse processo foi gerodo em virtude de um oficio ESUC/GA6IN-

2005/46 - Pt. 0501305Q52) encaminhado pelo Banco Central à CV . Na descrição 

dos fatos, o Banco Central relata compras de NTN's acima do pre sugerido pelo 

Mercaclo (Ancllma), no período de novembro a dezlimbro dA 04. Há ainda 

adicionalmente correspondência do Banco central do Brasil -

4/8 
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cAMARA 008 OEPUTADO$ 

de 29.6.2005 -, também endereçada à CVM. na qual relata prováveis 

lrregular'id~des envolvendo o MonazJta Fundo de Investimento Mu 'mercado, fundo 

exclusiVo da NOcleos - Instituto de Seguridade Social, em operações 

consubstancíadas na compra e venda em condições bastante a . lciais, quando 

comparadas COm o Prec}O do papel divulgado pel3 Assoclaçã Nacional das 

InstitUições do Mercado Financeiro. Nessas últimas operações estev 

- Disbibuidora de Tltulos e Valores 'Mobiliários, a qual. vale registrar. i sucessora (la 

Turfa DTVM S.A. 

A prática com oparaçÕes geradoras de prejuí~ 

• previdênc:la pela Euro Distribuidol'S de Titulos e Valores Mobiliários 

às EPPC's. em foco até o momento por esta CPMI. Há fatos Julga 

semelhante, nos quais a mesma Euro esteve envolvida. 

entidades de 

De acordo com o processo nD 102.980-7103 do Te que trata de 

Ins~ on;tinárla em 200\), de oaníter operacional, realizada no RI REVID~NCIA, 

por Irregularidades em operações financeiras e prejuízo ao erário. a execução de 

op&raÇÕel de compra e venda de Titulos Públicos Federais constato que: 

a) Há um prejuízo de R$ 25.528.786,24 (vinte e cinco milhões, qUin entos e vinte e 

oitO mil, setecentos e oite°nta e seis reais e vinte e quatro 

R'OPRÉVIO~NCIA; 

b) foram realizadas através das distribuidoras de titulas e valores mo 'liários TURFA, 

C.Q.J.R. e QUANTIA, contratadás sem que houvesse prévio pro sso licitatório 

para habllltá-Iae; 

c) alertados pelo Banco Banerj SA., em razão da anormalidade do preço unitário 

(p.u.) praticado na oparação de compra de LFTs, realizada em de junho de 

2002, confirmaram a autonzaçêo para dar continuidade a aquisl o de Tltulos 

Públicos Federais da TURFA D.T.V.M.; 

o TCE RJ Julgou o caso e decidiu: 

5/8 
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CÂMARA OOS DEPUTADOS. 

"I - Pela CONVERSÃO da presente Inspeção Ordinária, com f 

da Lei Complementar rf> 63/90, em TOMADA DE CONTAS ESPEelA ; 

11 - Pela CITAÇÃO, nos termos do disposto na Deliberação T 

artigo 6°, § 3°, ele § 3°, artigo 17 da lei Complementar n° 63/90, d s responsáveis 

para Cjue, soJidanamente, no prazo de 30 (trinta) dias, recolham, ao~ 

com rewrsoa próprio-__ • a Importância equivalente a 21,045.t90 996 UFIR-RJ, 

Quantificadas as parcelas adiante, o~ apresentem defesa em 
responsabilidades, quando na função de gestores do RIOPREVI~N 
OTVM, COJr DlVM e QUANTIA DTVM, na execução de openlçõ 

venda de Titulos Públicos Federais 

1\1 - Expedição de Oficio ao Ministério Público Estaoual erWia 

Inteiro toar deste RCillatõrio e Voto_" 

Dos fatos acima elencados podem-se 

importantes, B ~bor. 

a) São apenas alguns exempfos de operações provavelmente i~u res realizadas 

através de Entidades de Previdência e por seus fundos exclusivos' e nas quais foi 

participante a Euro DTVM; 

b) ES$a5 operações foram submetidas a órgãos, de fiscalização, Uve 
foram In,staurados processos administrativos p~ra apuração, fat, 

,característica Irregular das operllqões: e 

c) A prática de rrregularidade:s já se estoodeu 

entidades de pravldêr'lCia_ 

Multo embora às vezes se revele difícil sua compreen 

s com outras 

lDúm.!ros delitos graves, a afetar tanto o interessa pÚbllCCJ quanl o coletivo e 

individual dos Que operiram com a entldade requerida_ Resta pata te a pOSSível 

ocorrencia de crime de lavagem de dinheiro ou ocult~ção de bens. di 

6/8 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

previsto na Lei nO 9.613/1998: crime contra a ordem tributá • consistente na 

sonegação de tributoa, regido pela Lei nO 8.137/1990, art. 2°, in 3. J e 11, além da 

provável prática dos crimes de apropriação indébita e estelion<tlo, 

168 e 171 do Estatuto Penal. 

Diante do exposta, temos a convicção de qu a análise das 

movimentações financeiras. fiscais e. telefônicas cuja transfarê 

requerida, é imprescindrvel para o prosseguimento da investiga , o dos crimes de 

lavagem de dinheiro e eventual desvio de recursos públicos oriu dos das práticas 

enunciados nos fatos concretos mencionados. 

De se destacar que a função de íntermediação fin~ celra, a qual se 

dedica 11 Curo DlVM SIA, é uma atividade pela qual podem oco f 1ran:;rerêndas 

financeiras signifiCativos dos montantes poupados 'nos fundos 

transferências podem ocorrer mediante práticas de conluio e acertos 

sobre preços de negociaç.§o de ativos (títulos públicos, açc5es, pa - B de derivativos 

etc, ). É objetivo desta Comissão identificar a natureza dos fakls ue Implicam a 

drenagem de recursos financeiros dos fundos de pensão. Esses fato 

ooerações reali.zada~ por intermédio de contratos e de serviços de i édíação, os 

quais podem aer realiZados tanto de boa·fé quanto por meio de simulações ou 

fraudes envolvendo os valores das transações. Portanto, é imprescind sI e intrínseco 
, , 

à Investigação de existência de IHcitos, envolvendo os fundos de pen o. a analise do 

comportamento desses agentes Intel'l1lediários. 

Vale ter claro que as Investigações acerca dos fundós pensão bem 

como de todos aqueleS que com elas realizaram transações financa as, há de ser 

re8liz:ada por esta CPMI I1Ilo Hpenas em razao do testemunho cl exwDeputado 

Roberto Jefferson que, em oitiva perante esta Comiss,ão apont>u 

irregularidades que, de fato, vêm sendo comprovadas, mas, ainda, 

inúmer.ets denüncias, inclu~lve de <:I~çiad05, a respeito de nefalita ngerência de 

agentes polltlcos em fundos de pensão, possivelmente relacionados ao esquema" do 

Qual fazia parte o Sr. Marcos Valãrio e, outrossim, doe processos admi istratlvos em 
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CÂ MARA DOS DEP U TA PO~ 

curso na Comí~n de Valores Mobiliários, no Banco Central, na S c reta ria de 

Previdência COmplementar e nos Tribunais de Contas do pais. Essas fora I entâo, as 

razões que levaram é criação de uma sUb-relatorla para investigar tais -transações 

envolvendo Oi fundos de pensão bem como os agentes financeiros qu com eles 

operam. 

Requeremos, portanto, Senhor Presidente, seja o presente bmetido à 

deliberação do plenário da Comissão. 

Sala da Comissão, em de de 2005. 

~ rt·-·,AI~ 
D li~Y.td CARLOS MA HÃE5 NETO 

" ANl Sub-relator 
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MANDADO DE SEGURANÇA 25.635-4 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
I MPETRANTE( S) 

ADVOGADO (A /S) 
IMPETRADO (A/S) 

MIN. MARCO AURÉLIO 
EURO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILI ÁRIOS S/ A 
SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE E OUTRO (A/S ) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE 
INQUÉRITO - CPMI DOS CORREIOS 

DECISÃO 

-------
..... " ...... 10 ",,, ,... '" 
,"'''"' vv, ~vvv 
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MANDADO DE 
PREVENTIVO 

SEGURANÇA 
ATO DE 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO - VIABILIDADE. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A 
FUNDOS DE PENSÃO 
MOVIMENTAÇÃO QUEBRA DE 
SIGILOS BANCÁRIO, FISCAL E 
TELEFÔNICO DA PRIMEIRA 
MANDADO DE SEGURANÇA 
RELEVÂNCIA DEMONSTRADA 
LIMINAR DEFERIDA. 

1. Trata-se de mandado de segurança preventivo ajuizado 
contra o Presidente da Comissão Parlamentar Mis ta de Inquérito 
CPMI dos Correios . Informa-se a existência de requerimento visando à 
quebra de sigilos bancário, fiscal e telefônico da impetrante, 
apontando-se corno justificativa a necessidade de aprofundar 
investigação considerados atos das entidades privadas de previdência 
complementar referidas Fundação dos Economiários Federais 
FUNCEF; GEAP Fundação de Seguridade Social; Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social PETROS; Fundação Eletrobrás de Seguridade 
Social - ELETROS; Fundação Banco Central de previdência privada -
CENTRUS; REAL GRANDEZA Fundo de previdência e Assistência Social ; 
SERPROS - Fundo Multipatrocinado; Instituto de Seguridade Social dos 
Correios e Telégrafos POSTALIS; PORTUS Instituto de Seguridade 
Social; Caixa de previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI; Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social REFER; 
PRECE previdência Complementar da SEDAE; NUCLEOS Instituto de 
Seguridade Social e Fundação SISTEL de Seguridade Social . 
que, em última análise, cuida-se de requerimento que a 
impetrante por haver atuado em intermediação de negó corno 
mandatár ia ou deposi tária dos recursos das entidades. Da ' dizer 
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do descompasso entre a justificativa apresentada e o objeto do 
requerimento. Pleiteia-se a concessão de medida acauteladora que 
impeça a ci tada quebra e, j á havendo es ta ocorrido, sej am 
preserv ados os dados até a decjsão final deste mandado de segurança, 
vindo-se, alfim, a declarar a impertinência dos atos de 
constrangimento. Acompanharam a inicial as peças de folha 10 a 24. 

2 . O mandado de segurança preventivo afigura-se adequado, 
considerada a circunstância de se tratar de atuação de comissão 
par lamentar de inquérito, ou seja, do envolvimento de eventual 
prática de ato que não diz respeito, em si, à atividade precípua, à 
economia interna do Legislativo. Em jogo faz-se, repita-se, atuação 
de comissão tendo em conta poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais. Tal como acontece em relação a estas últimas, 
mostra-se possível a impetração preventiva. 

No mais, observe-se a justificativa constante do 
requerimento. Em questão não está, sob o ângulo do objeto, a 
investigação, em si, de atos praticados pela impetrante, mas pelos 
fundos de previdência complementar mencionados . Ao primeiro exame, 
tem-se corno relevante o pedido no sentido de se obstar a quebra dos 
sigilos bancário, fiscal e telefônico de quem atuou corno mandatária 
e, portanto, no campo da atividade profissional, intermediando 
negócios a partir de instrução recebida pelo cliente. 

3 . Defiro a medida acauteladora para, até o julgamento 
final deste mandado de segurança, obstaculizar a citada quebra, não 
ficando afastada a possibilidade de a Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito vir a analisar o re eri ento formulado - de nº 1.174, de 
2005 no que se poderá chega até mesmo ao prejuízo desta 
impetração. 

4 . Solicitem-se 

5. Vindo aos 
Comissão Parlamentar Mista 
se o parecer do Procurador-

6. Publique-se. 

Brasília, 

2 

anifestação do Presidente da 
to - CPMI dos Correios, colha-

Drle' ~ o f'o0 , ') " " c ,....~ 
~ -

CPMI - CORREIOS 

URÉLIO 
Fls: 0033 

-:-:--"--_----

Doe: 3331 

, 



MANDADO DE SEGURF~ÇA 25 . 6 3 5 - 4 DISTRI TO FEDERAL 

RELATOR 
IMPETRAt"\lTE ( S ) 

ADVOGADO (AIS) 
IMPETRJI..DO (AI S ) 

MI N. MARCO AURELI O 
EURO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S/A 
SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE E OUTRO (AIS) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE 
INQUÉRITO - CPMI DOS CORREIOS 

DECISÃO 

MANDADO DE SEGURANÇA 
PREJUÍZO . 

1. Às folhas 27 e 28, deferi l i minar neste mandado de 
segurança nos seguintes termos: 

CPMI~~OR:IO~~ 
0034 

F 15:_------ . 
3331 

MANDADO 
PREVENTIVO 
PARLAMENTAR 
VIABILIDADE . 

DE SEGURANÇA 
ATO DE COMISSÃO 

DE INQUÉRITO 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S . A 
FUNDOS DE PENSÃO 

QUEBRA 
FISCAL. 

MOVIMENTAÇÃO 
SIGILOS BANC~~IO , 
TELEFÔNICO DA PRIMEIRA 

SEGURANÇA 
DEMONSTRADA 

MANDADO DE 
RELEVÂNCIA 
LIMINAR DEFERIDA. 

DE 
E 

1. Trata- se de mandado de segurança preventivo ajuizado 
contra o Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito -
CPMI dos Correios. Informa- se a existência de requerimento 
visando à quebra de sigilos bancário, fiscal e telefônico da 
impetrante, apontando-se como justificativa a necessidade de 
aprofundar investigação considerados atos das entidades privadas 
de previdência complementar referidas Fundação dos 
Economiários Federais FUNCEF; GEAP Fundaçã0 de Seguridade 
Social; "undação Petrobrás de Seguridade Social PETROS; 
Fundação Eletrobrás de Segurid-açJ.e Social ELETROS; 
Fundação Banco Central de previdência\pri vada - ::::C:NTRUS; REAL 
GRANDEZA Fundo de Previdência e .ll.s'sistência Soc:"al; SERPROS 
Fundo Multipatrocinado; Instit'.lto de \Seguridade Social dos 
Correios e Telégrafos - POST.ll.LIS; PÔRTUS ±ps t i t u t o de Se guri dade 
Social; Caixa de previdência dos Fun~ionários do Banco do Brasi l 

PREVI; Fundação Rede Ferroviária de SE!,guridade Social 
- \ 
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CPMI - CORREIOS 
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REFER; P:<.EC E Previdência Complemen t ar da SEDAE; NTJC:SEOS 
Inst!..tuto de Seguridade Social e Fundação SISTEL de Seguridade 
Social. Afirma-se que, em última análise, cuida-se de 
requerimento que envolve a impetrante por haver atuado em 
intermediação de negócios como mandatária ou depositária dos 
recursos das entida"des. Daí se dizer do descompasso entre a 
justificativa apresentada e o obj eto do requerimento. Pleiteia­
se a concessão de medida acauteladora que impeça a citada quebra 
e, j á havendo esta ocorrido, sej am preservados os dados até a 
decisão final deste mandado de segurança, vindo-se, alfim, a 
declarar a impertinência dos atos de constrangimento. 
Acompanharam a inicial as peças de folha 10 a 24. 

2. o mandado de segurança preventivo afigura-se 
adequado, considerada a circunstância de se tratar de atuação de 
comissão parlamentar de inquérito, ou seja, do envolvimento de '). 
eventual prática de ato que não diz respeito, em si, à atividade 
precípua, à econ.omia interna do Legislativo. Em jogo faz-se, 
repita-se, atuação de comissão tendo em conta poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais, Tal como 
acontece em relação a estas últimas, mostra-se possível a 
impetração preventiva. 

No mais, observe-se a justificativa constante do 
requerimento . Em questão não está, sob o ângulo do objeto, a 
investigação, em si, de atos praticados pela impetrante, mas 
pelos fundos de previdência complementar mencionados. Ao 
primeiro exame, tem-se como relevante o pedido no sentido de se 
obstar a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico de 
quem atuou como mandatária e, portanto, no campo da atividade 
profissional, intermediando negócios a partir de instrução '. 
recebida pelo cliente. 

3. Defiro a medida acauteladora'para, até o julgamento 
final deste mandado de segurança, obstaculizar a citada quebra, 
não ficando afastada a possibilidade de a Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito vir a analisar o requerimento formulado - de 
n Q 1.174, de 2005 no que se poderá chegar até mesmo ao 
prejuízo 

Comissão 
colha-se 

desta impetração. 

4. Solicitem- se informações. 

5. Vindo aos autos a manifestação do Presidente da 
Parlamentar Mista de Inquérito CPMI dos Correios, 

o parecer do Procurador-Geral da República. 

6 . Publique-se. 

o Presidente da Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito - CPMI dos Correios , senador Delcídio Amaral, ~nformou que 
o ato 'Jbjeto da impetração foi revogado pelo Plenário da ' Comissão em 
lQ de dezembro último . Abri vista à impetrante, que se pr9nunciou no 
sentido da não-ocorrência do prejuízo, a rt iculando com a' tencat i va 
de drible da ordem judicial, no que, formalizado novo requerirr,ento, 

2 
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veio - se 
r ea l izar, 

a acolhê-lo . Então, concluiu que a CPMI está 
ante a liminar deferida, a quebra dos sigilos. 

impedida. de 

2 . Ao contrário do que asseverado pela impetrante, as 
balizas deste mandado de segurança estão ligadas aos fundamentos do 
ato atacado . Tanto é assim que, ao deferir a medida acauteladora, 
f i z ver: 

No mais, observe-se a justificativa constante do 
requerimento. Em questão não está, sob o ângulo do objeto, a 
investigação, em si, de atos praticados pela impetrante, mas 
pelos fundos de previdência complementar mencionados. Ao 
primeiro exame, tem-se como relevante o pedido no sentido de se 
obstar a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico de 
quem atuou como mandatária e, portanto, no campo da atividade 
profissional, intermediando negócios a part ir de instrução 
recebida pelo cliente. 

Em síntese , não se tem mais no mundo jurídico o ato 
impugnado por me i o deste mandado de segurança, valendo notar, ante a 
organicidade e dinâmi ca do Di rei to, a impossibi lidade de a 
impetração ser redirecionada para ter - se corno voltada contra o 
requerimento subseqüente e que'yeio a ser aprovado. 

i "\ 

\ I . , 
Declaro o ! preJu~\zo 3. deste mandado 

afastada do cenário jurídico a lirrt.;inar deferida . 
, \ 

\ 
4 . Mediante ofício, dê~se conhecimento da 
decisão ao Presidente da ' Comi ssão \\parlamentar Mista 
s enador Delcídio Amaral . , 

\ 
Brasília, . 18 de dez\ombro de 2005. 

\ 
\ 

i'~\ 
I · , 

Ministro MARCO AmRELIO , . 

Relator 

de segurança, 

íntegra destâ 
de Inquéri to, 

CPMI _ CORREIOS t 
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Declaração de Exoneração de Responsabi lidades 
. ' 

PrlnçiRêl Termo de Responsabilidades 

A ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro disponibiliza em seu site 
informações, notícias, dados e opiniões ("informações") de interesse do mercado financeiro, gerada 
sua equipe técnica ou por outras entidades pertencentes ou não ao Sistema Financeiro Nacional. 

Alertamos os usuários, entretanto, que todas as informações divulgadas no site da ANDIMA, seja de 
natureza forem, possuem caráter e objetivos estritamente referenciais e indicativos, não devendo ja 
ser consideradas ou utilizadas como números, estatisticas, opiniões ou dados oficiais, recomendaçe 
investimento ou como fundamento para a realização de transações comerciais, financeiras 04- quais 
outras disponiveis no mercado. . 

A ANDIMA, portanto, por não garantir a acurácia, pontualidade, integridade ou perfeição das informo 
veiculadas em seu site, não se responsabilizará, igualmente, por eventuais danos ou prejuízos em ( 
venha a incorrer o usuário por sua utilização para quaisquer fins, assumindo, neste caso, o próprio I 

que delas fizer uso, integral e exclusiva responsabilidade. 

Lembramos, ainda, ao usuário que os links existentes neste site poderão conduzí-Io a outros sites 
pertencentes a terceiros, não se responsabilizando a ANDIMA por seu conteúdo ou material neles 
existente. 

A ANDIMA não responde por qualquer dano ou vírus que possa infectar seu computador ou outros 
equipamentos pelo uso, acesso ou transferência de qualquer material deste website. 

Direitos Autorais • \ 

As informações, os textos e as imagens disponiveis neste website são propriedade única e exclusi\ 
ANDIMA. 

Você pode consultar o conteúdo deste website na tela de seu computador, imprimir ou arquivar no 
disco rigido partes dele para uso pessoal e estudos. É expressamente vedada , porém, a comerciali 
mediante qualquer forma ou meio, sem prévia e formal autorização da ANDIMA. 

A ANDIMA não se responsabiliza pela reprodução, transmissão, publicação ou distribuição de part, 
totalidade do conteúdo deste website, assumindo, aquele que as realizar, total e exclusiva 
responsabilidade por eventuais danos a terceiros. 

Ocorrendo, entretanto, quaisquer das hipóteses acima mencionadas, o conteúdo divulgado deverá 
obrigatoriamente acompanhado da devida citação da fonte . 

Considerando que alguns detalhes pessoais enviados ao website estão sujeitos á nossa política dE 
proteção e privacidade de dados pessoais, entendemos que toda informação fornecida á ANDIMA 
da Internet (incluindo observações, sugestões, idéias, gráficos, imagens etc.) tornar-se-á de nossa 
exclusiva propriedade, com direitos irrestritos ao seu uso, sem qualquer compensação a quem a fc 
Adicionalmente, informações deste tipo não serão por nós tratadas como confidenciais. 

As informações, os textos e as imagens publicados neste website estão sujeitos a modificações e 
atualizações sem notificação prévia. 

R \ .;J • 
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MANDADO DE SEGURANÇA 25.633-8 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
I MPETRANTE{S) 
ADVOGADO (A/ S) 
IMPETRADO (A/ S) 

MIN. EROS GRAU 
ROYSTER SERVIÇOS S/A 
SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE E OUTRO{A/S) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMETAR MISTA DE 
INQUÉRITO - CPMI DOS CORREIOS 

DECISÃO: Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 
medida liminar, impetrado por Royster Serviços S/A contra o 
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito formada para 
investigar atos delituosos praticados por agentes públicos na 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ["CPMI dos Corr eios"] . 
2 . O ato coator, consubstanciado no Requerimento n. 
1.150/2005, tem por objeto "a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico, a partir de 01 . 01.2000", a fim de subsidiar as 
investigações daquela comissão [fls. 24/25]. 
3 . A impetrante alega violação do sigilo constitucionalmente 
garantido às comunicações e operações bancárias, além da ausência de 
fundamentação do ato atacado, baseado em ilações dos signatários do 
requerimento para demonstrar a necessidade de investigação. 
4. Sustenta que a quebra do sigilo bancário, fiscal e 
telefônico não guarda relação com o objeto de investigação da CPMI, 
buscando-se a criação de um liame entre a impetrante e as empresas 
Global Trend Investment LLC e Teletrust de Recebíveis S/A, a partir 
de relatório de auditoria realizada pela BM&F. 
5 . Requer, 1 iminarmente, sej a suspensa a determinação das 
quebras de sigilo bancário, fiscal e telefônico ou, caso a comissão 
Ja tenha acesso aos dados, seja impedida de utilizá-los nas 
investigações , até julgamento final do writ. 
5 . O Presidente da "CPMI dos Correios", em suas informações 
[fls . 34/50], afirma que o objeto da CPMI respeita às fontes 
originarlas dos valores empregados pelas empresas integradas pelo 
Sr. Marcos Valério Fernandes de Souza em favor de partidos políticos 
e seus integrantes. 
6. Nesse sentido, as investigações chegaram ao nome de Lúcio 
Bolonha Funaro, Diretor Presidente da sociedade impetrante, e suas 
empresas. Segundo a autoridade impetrada [fl. 41], Marcos Valério 
Fernandes de Souza declarou que teria enviado valores ao ex-Deputado 
Valdemar da Costa Neto com o apoio da Guaranhuns Empreendimentos 
Intermediações e Participações Ltda, dirigida por Lúcio Funaro . 
7. Auditoria realizada pela BM&F à CVM, analisando a atuação 
das empresas Global Trend Investment LLC e Teletrust de Recebíveis 
S/A observou irregularidades na liquidação das -...QRerações da 
sociedade impetrante e outra controlada por Lúci '7õm--a 

CPMI • CORREIOS 
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corretora LAETA S/A - DTVM. A corretora teria intermediado operação 
r ea lizada sob a forma de "day-trade" em benefício da Global Tr end 
Investment LLC. 
8. Há indícios, por~anto, de que Lúcio Funaro atua em nome 
de terceiros, diretamente -'e por meio das empresas por ele 
controladas, em operações financeiras que dissimulam os reais 
proprietários dos recursos envolvidos. 
9. Como o esquema de financiamento irregular de partidos 
políticos investigado pela CPMI utilizou-se de intensa movimentação 
financeira e após menção a uma das empresas de Lúcio Funaro no 
depoimento prestado por Marcos Valério Fernandes de Souza, acredita­
se que Lúcio Funaro e suas empresas --- entre as quais a impetrante 
--- teriam operacionalizado as transferências de recursos. 
10. Por fim, ressaltam a irregularidade da representação 
processual da impetrante. 
11. É o relatório. Decido. 
12. A concessão de medida liminar exige a coexistência da 
plausibilidade do direito invocado pelo impetrante e do receio de 
dano irreparável pela demora na concessão definitiva da ordem. 
13. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de 
admitir a quebra de sigilo fiscal, bancário e telefônico efetivada 
por comissões parlamentares de inquérito, desde que os requerimentos 
sej am fundamentados, apresentando fatos concretos que justifiquem 
causa provável para a efetivação da medida excepcional: 

"COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUEBRA DE 
SIGILO - INOCORRÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DE FATOS CONCRETOS REFERENTES À PESSOA 
INVESTIGADA NULIDADE DA DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR 
MANDADO DE SEGURANÇA DEFERIDO. A QUEBRA DO SIGILO, POR 
ATO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, DEVE , SER 
NECESSARIAMENTE FUNDAMENTADA, SOB PENA DE INVALIDADE. -
A Comissão Parlamentar de Inquérito que dispõe de 
competência constitucional para ordenar a quebra do 
sigilo bancário, fiscal e telefônico das pessoas sob 
investigação do Poder Legislativo somente poderá 
praticar tal ato, que se reveste de gravíssimas 
consequencias, se justificar, de modo adequado, e 
sempre mediante indicação concreta de fatos 
específicos, a necessidade de adoção dessa medida 
excepcional. Precedentes. A QUEBRA DE SIGILO - QUE SE 
APÔIA EM FUNDAMENTOS GENÉRICOS E QUE NÃO INDICA FATOS 
CONCRETOS E PRECISOS REFERENTES À PESSOA SOB 
INVESTIGAÇÃO CONSTITUI ATO EIVADO DE NULIDADE. A 

quebra do sigilo inerente aos reg:ist..r.os- baneá-:r-i-es, 
fiscais e telefônicos, por traduzir r 
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ex cepcional, revela-se incompatível c om o tex t o da 
Constituição, quando fundada em deliberações emanadas 
de CPI, cujo suporte decisório apói a -se em formulaçõe s 
genéricas, muitas vezes padronizadas, que não veiculam 
a necessária e ' específica indicação da causa provável, 
que constitui pressuposto de legitimação essencial à 
válida ruptur a, por parte do Estado, da esfera de 
intimidade a todos garantida pela Carta Política. 11 [MS 
n . 23 . 964, Relator o Ministro CELSO DE MELLO, DJ 
21.06.2002 - grifou-se] 

14. Não se trata de mera formalidade, mas de exigência 
imposta aos órgãos dotados de poderes instrutórios próprios das 
autoridades judiciais, submetidos aos deveres e limitações previstos 
no art. 93, I X, da Constituição do Brasil . A provisão das liberdades 
não pode ser tida como irrelevante senão até o momento em que quem 
assim a tenha torne-se carente da proteção do Poder Judiciário. 
15. A fundamentação do requerimento para quebra de sigilo 
instrumenta necessarla ponderação entre interesses perseguidos no 
inquérito e as garantias constitucionais, permitindo o controle 
jurisdicional dos atos das comissões parlamentares. 
16 . A quebra dos sigilos, bancário, fiscal e telefônico da 
impetrante apóia-se em Relatório de Auditoria realizada pela BM&F 
nas sociedades Global Trend Investment LLC e Teletrust de Recebíveis 
S/A, que teria apontado irregularidades em operações financeiras 
realizadas com corretora de valores mobiliários da qual a impetrante 
é cliente . 
17. Não se indica, nesse contexto, fatos concretos e 
precisos, mas meros indícios que, em princípio , não guardariam 
relação direta com o objeto da CPMI dos Correios, a ponto de afastar 
a garantia constitucional do sigilo. As irregularidades apuradas 
são, segundo o próprio requerimento, objeto de investigação 
administrativa por parte da Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
18 . Disse-o bem o Ministro CELSO DE MELLO: "a quebra de 
sigilo não se pode converter em instrumento de devassa 
indiscriminada dos dados bancários, fiscais e/ou telefônicos 
postos sob a esfera de proteção da cláusula constitucional que 
resguarda a intimidade, inclusive aquela de caráter financeiro, que 
se mostra inerente às pessoas em geral. 11 [MS n. 25 . 668-MC, DJ 
24.11 . 2005]. No mesmo sentido o MS n. 25.631-MC, Relator o Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 10.11 . 2005. 
19. Ademais, observo que o subscritor do instrumento de 
mandato de fl. 22 não possui poderes para representar a sociedade em 
juízo , conforme atos constitutivos juntados às fls . 11/20. 
Verificada a irregularidade de representação, cabe ao juiz 

- ---..... 
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determinar prazo razoável para que sej a sanado o defeito, 
de nulidade do feito [art. 13 do CPC] . 

sob pena 

Ante o exposto, defiro a medida liminar, para suspender a 
eficácia do Requerimento n. 1.150/2005, da CPMI dos Correios, que 
ordenou a quebra dos sigllbs bancário, fiscal e telefônico da 
empresa Royster Serviços S/A, até decisão definitiva deste mandado 
de segura nça . 

Caso as informações já tenham sido encaminhadas à CPMI, 
defiro o pedido a fim de que sejam lacrados e mantidos sob a guarda 
do Presidente daquela comissão, que não poderá utilizá-los nem 
encaminhá-los a qualquer outro órgão público até o julgamento final 
do writ. 

Intime-se a impetrante a fim de regularizar sua 
representação processual, no prazo de 5 [cinco] dias, sob pena de 
nulidade do feito e conseqüente cassação da medida liminar [art. 13, 
I, do CPC] 

Comunique-se. 
Publique-se. 
Encaminhem-se cópias desta decisão ao Presidente do Banco 

Central, ao Secretário da Receita Federal e ao Presidente da ANATEL, 
para imediato cumprimento. 

Brasília, 6 de dezembro de 2005. 

Ministro Eros Grau 
- Relator -
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MANDADO DE SEGURANÇA 25.719-9 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
IMPETRANTE(S) 
ADVOGADO (A/S) 
IMPETRADO (A/S) 

MIN. EROS GRAU 
ROYS1'ER SERVIÇOS S/A 
KARLA APARECIDA DE SOUZA MOTTA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA 
DE INQUÉRITO - CPMI DOS CORREIOS 

DECISÃO: Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 
medida liminar, impetrado por Royster Serviços S/A contra o 
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito formada para 
investigar atos delituosos praticados por agentes públicos na 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ["CPMI dos Correios"] . 
2 . O ato coator, consubstanciado no Requerimento n. 
1.471/2005 [fls. 33/40], tem por objeto "a quebra dos sigilos 
bancário, fiscal e telefônico, a partir de 01 . 01 . 2000", a fim de 
subsidiar as investigações daquela comissão. Este requerimento 
anulou outro, anterior, de número 1.150/2005, objeto do MS n. 
25.633, por mim relatado, cujo pedido de medida liminar foi deferido 
na data de ontem [fls. 108/110]. 
3. A impetrante alega violação do sigilo constitucionalmente 
garantido às comunicações e operações bancárias, além da ausência de 
fundamentação do ato atacado, baseado em ilações dos signatários do 
requerimento para demonstrar a necessidade de investigação. 
4. Sustenta que a quebra do sigilo bancário, fiscal e 
telefônico não guarda relação com o objeto de investigação da CPMI, 
buscando-se a criação de um liame entre a impetrante e as empresas 
Global Trend Investment LLC e Teletrust de Recebíveis S/A, a partir 
de relatório de auditoria realizada pela BM&F. 
5. Requer, 1 iminarmente, sej a suspensa a determinação das 
quebras de sigilo bancário, fiscal e telefônico ou, caso a comissão 
já tenha acesso aos dados, seja impedida de utilizá-los nas 
investigações, até julgamento final do writ. 
6. É o relatório. Decido. 
7. A concessão de medida liminar exige a coexistência da 
plausibilidade do direito invocado pelo impetrante e do receio de 
dano irreparável pela demora na concessão definitiva da ordem. 
8. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de 
admitir a quebra de sigilo fiscal, bancário e telefônico efetivada 
por comissões parlamentares de inquérito, desde que os requerimentos 
sej am fundamentados, apresentando fatos concretos que justifiquem 
causa provável para a efetivação da medida excepcional: 

"COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUEBRA DE 
SIGILO - INOCORRÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
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INDICAÇÃO DE FATOS CONCRETOS REFERENTES À PESSOA 
INVESTIGADA NULIDADE DA DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR 
MANDADO DE SEGURANÇA DEFERIDO. A QUEBRA DO SIGILO, POR 
ATO DE COMISS~O PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, DEVE SER 
NECESSARIAMENTE ·FUNDAMENTADA, SOB PENA DE INVALIDADE. -
A Comissão Parlamentar de Inquérito que dispõe de 
competência constitucional para ordenar a quebra do 
sigilo bancário, fiscal e telefônico das pessoas sob 
investigação do Poder Legislativo somente poderá 
praticar tal ato, que se reveste de gravíssimas 
conseqüências, se justificar, de modo adequado, e 
sempre mediante indicação concreta de fatos 
específicos, a necessidade de adoção dessa medida 
excepcional. Precedentes. A QUEBRA DE SIGILO - QUE SE 
APÓIA EM FUNDAMENTOS GENÉRICOS E QUE NÃO INDICA FATOS 
CONCRETOS E PRECISOS REFERENTES À PESSOA SOB 
INVESTIGAÇÃO CONSTITUI ATO EIVADO DE NULIDADE. A 
quebra do sigilo inerente aos registros bancários, 
fiscais e telefônicos, por traduzir medida de caráter 
excepcional, revela-se incompatível com o texto da 
Constituição, quando fundada em deliberações emanadas 
de CPI, cujo suporte decisório apóia-se em formulações 
genéricas, muitas vezes padronizadas, que não veiculam 
a necessária e específica indicação da causa provável, 
que constitui pressuposto de legitimação essencial à 
válida ruptura, por parte do Estado, da esfera de 
intimidade a todos garantida pela Carta Política." [MS 
n. 23 . 964, Relator o Ministro CELSO DE MELLO, DJ 
21.06.2002 - grifou-se] 

9. Não se trata de mera formalidade, mas de exigência 
imposta aos órgãos dotados de poderes instrutórios próprios das 
autoridades judiciais, submetidos aos deveres e limitações previstos 
no art . 93, IX, da Constituição do Brasil. A provisão das liberdades 
não pode ser tida como irrelevante senão até o momento em que quem 
assim a tenha torne-se carente da proteção do Poder Judiciário. 
10. A fundamentação do requerimento para quebra de sigilo 
instrumenta necessária ponderação entre interesses perseguidos no 
inquérito e as garantias constitucionais, permitindo o controle 
jurisdicional dos atos das comissões parlamentares. 
11 . Na verdade, o ato impugnado no presente writ reproduz as 
informações prestadas nos autos do MS n. 25.633, nada inovando em 
relação àquele mesmo ato. Efeito marcante que produz é somente o de 
tornar inócua a medida liminar que deferi no 25.633, por mim 
relatado. 

~ '-
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12 . A quebra dos sigilos, bancário, f iscal e telefônico da 
impetrante apola-se em Relatório de Auditoria realizada pela BM&F 
nas sociedades Global Trend Investment LLC e Teletrust de Recebíveis 
S/A, que teria apontado irregularidades em operações financeiras 
realizadas com corretora de valores mobiliários da qual a impetrante 
é cliente. 
13. Não são indicados, nesse contexto, fatos concretos e 
precisos, objetivamente, senão meros indícios que, em princípio, não 
guardariam relação direta com o objeto da CPMI dos Correios, a ponto 
de afastar a garantia constitucional do sigilo. As irregularidades 
apuradas são, segundo o próprio requerimento, objeto de investigação 
administrativa por parte da Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
14. Disse-o bem o Ministro CELSO DE MELLO: "a quebra de 
sigilo não se pode converter em instrumento de devassa 
indiscriminada dos dados bancários, fiscais e/ou telefônicos 
postos sob a esfera de proteção da cláusula constitucional que 
resguarda a intimidade, inclusive aquela de caráter financeiro, que 
se mostra inerente às pessoas em geral." [MS n. 25.668-MC, DJ 
24.11.2005]. No mesmo sentido o MS n. 25.631-MC, Relator o Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 10.11.2005. 

Ante o exposto, defiro a medida liminar, para suspender a 
eficácia do Requerimento n. 1. 471/2005, da CPMI dos Correios, que 
ordenou a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da 
empresa Royster Serviços S/A, sem prejuízo de sua reapreciação após 
a vinda das informações. 

Caso os dados sigilosos J a tenham sido encaminhados à 
CPMI, defiro o pedido a fim de que sejam lacrados e mantidos sob a 
guarda do Presidente daquela comissão, que não poderá utilizá-los 
nem encaminhá-los a qualquer outro órgão público. 

Intime-se a impetrante a fim de regularizar sua 
representação processual, no prazo de 10 [dez] dias, sob pena de 
nulidade do feito e conseqüente cassação da medida liminar [art. 13, 
I, do CPC] . 

Intime-se a autoridade coatora para prestar informações no 
prazo do art. 10, "a", da Lei n. 4.348/64. 

Comunique-se. 
Publique-se. 
Encaminhem-se cópias desta decisão ao Presidente do Banco 

Central, ao Secretário da Receita Federal e ao Presidente da ANATEL, 
para imediato cumprimento. 

Brasília, 7 de dezembro de 2005. 

Ministro Eros Grau 
- Relator -
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Bras íl ia , quinta- feira, 12 de j aneiro de 2006 - 11: 19h 

Notícias 

10/11/2005 - 20:24 - Liminar impede quebra de sigilos bancário, fiscal e telefônico de 
empresa de câmbio 

A CPI Mista dos Correios não poderá utilizar quaisquer informações provenientes da quebra dos sigilos 
bancá rio, fiscal e telefônico da empresa Prática S/A Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, 
cuja denominação atual é Ipanema S/A. 

o ministro Gilmar Mendes concedeu liminar à empresa em Mandado de Segurança (MS) 25645. A 
Ipanema S/A alegou na ação que não há fundamentação legal que dê base ao requerimento de quebra 
dos sigilos aprovado pela CPMI. Segundo a empresa, o requerimento se baseou em matéria publicada 
na imprensa. 

A empresa contestou a transferência das informações sigilosas e pediu a concessão de liminar para 
impedir a quebra dos sigilos ou, caso a CPMI já tenha recebido as informações, que mantenha tais 
documentos lacrados. 

Ao decidir sobre o pedido de liminar, o ministro Gilmar Mendes observou que há entendimento na 
Corte de que "é vedada a quebra de sigilos bancário e fiscal com base [exclusivamente] em matéria 
jornalística". 

Acrescentou o ministro que o contexto do requerimento não se enquadra no objeto de investigação da 
CPI, ao citar em sua decisão que: " o requerimento diz, em geral, sobre supostas operações financeiras 
lesivas aos ' fundos de pensão' relacionados a empresas sob o controle do Poder Público, enquanto o 
caso da impetrante, nos termos em que ali mesmo referido, é relativo à suposta operação financeira 
fraudulenta entre a impetrante e banco privado". 

Diante dessas razões o ministro acolheu o pedido de liminar, sem considerar na oportun idade a 
discussão em torno da violação ao direito de privacidade. A decisão vale até o julgamento de mérito do 
mandado de segurança . 

AR/CG 

Processos relacionados: 

M.$: 2 5645 

Mapa do Slte Ajuda Fale Conosco 

CPMI . CORREIOS 

Fls: 

Doe: 3331 
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Brasília, quinta-feira, 12 de janeiro de 2006 - 11 : 19h 

ANDAMENTOS 

- - -- - - --- -- -- --- - -- ----- ---

MANDADO DE SEGURANÇA Nr.25645 
ORIGEM:DF RELATOR: MIN. GILMAR MENDES ' 

REDATOR PARA ACÓRDÃO: -

IMPTE.(S): PRÁTICA S/A CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS ATUAL 
DENOMINAÇÃO DE IPANEMA S/A 
ADV.(A/S): RICARDO HASSON SAYEG E OUTRO(A/S) 

IMPDO.(A/S): COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO - CPMI DOS CORREIOS 

ANDAMENTOS 

DATA ANDAMENTO OBSERVAÇÃO 

13/12/2005 PEDIDO DE ** OFÍCIO N° 5990/R, AO PRES,IDENTE DA COMISSÃO 
INFORMACOES PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO - CPMI DOS CORREIOS. 

13/12/2005 VIOE ** MSG NO 4449. EN,CONTRA-SE NA SEÇÃO DE PROCESSOS 
DIVERSOS DO PLENARIO. 

09/12/2005 PUBLICACAO, **DESPACHO DO DIA 01/12/2005. 
DJ: 

05/12/2005 JUNTADA PETIÇÃO NO. 138492/2005 - PRÁTICA S/A JUNTA 
SUBSTABELECIMENTO 

05/12/2005 DESPACHO EM 30/11/2005, NA PETIÇÃO NO. 138492/2005: "JUNTE-SE AOS 
ORDINATORIO AUTOS." 

05/12/2005 INFORMACOES DIGO, PETIÇÃO NO. 142078/2005 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
RECEBIDAS, 
OFICIO NRO.: 

05/12/2005 DESPACHO EM 30/11/2005: "JUNTE-SE AOS AUTOS.", NAS INFORMAÇÕES 
ORDINATORIO ADICIONAIS PRESTADAS PELO DEPUTADO ANTÔNIO CALOS 

MAGALHÃES NETO 

05/12/2005 REMESSA DOS À SEÇÃO CARTORÁRIA E DE COMUNICAÇÕES 
AUTOS 

05/12/2005 DESPACHO CONSIDERANDO A SITUAÇÃO SUPRA E ANTES DE PROCEDER A 
ORDINATORIO QUALQUER NOVO, ATO NES,TE MANDADO DE SEGURANÇA, r-

REQUISITEM-SE A PRESIDENCIA DA CPMI DOS CORREIOS NOVAVRQ 
INFORM~ÇÕES QUE ESPECIFICAMENTE ESCLAREÇAM A APARENTI,E CF 
DIVERGENCIA ACIMA MENCIONADA, QUE DEVERAO VIR AO 
TRIBUNAL ACOMPANHADAS DE CÓPIA, NO QUE FOR PERTINENT . À 
MATÉRIA DESTES AUTOS, go OFÍCIO/CVM/PTE NO 220, DE 200· 
REFERIDO NAS INFORMAÇOES ORIGINALMENTE PRESTADAS EM ~Is: 
DE NOVEMBRO DE 2005. 

28/11/2005 PETICAO N.o 138492/2005: MANIFESTAÇÃO DE PRÁTICA S/A CORRETOR, DE 
AVULSA CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. REQUER JUNTADA dfoc. 

SUBSTABELECIMENTO. AO MINISTRO RELATOR. 

25/11/2005 CONCLUSOS AO 
RELATOR 

A 

\ 

! 
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25/ 11/2005 INFORMACOES DIGO, PETIÇÃO N°. 138041/2005 DA CPMI DOS CORREIOS 
RECEBIDAS, 
OFICIO NRO .: 

18/11/2005 PUBLICACAO, DECISÃO DO DIA 10/11/2005. 
DJ: 

11/11/2005 JUNTADA MSG NO 3945 AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA 
DE INQUÉRITO - CPMI DO CORREIOS. COMUNICA DECISÃO. 

11/11/2005 COMUNICADA 5301/,R, AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE 
DECISAO, INQUERITO ,- CPMI DOS CORREIOS, E SOLICITA INFORMAÇOES. 
OFICIO NRO.: JUNTADA COPIA DIA 11/11/2005 

10/11/2005 REMESSA DOS À SEÇÃO CARTORÁRIA E DE COMUNICAÇÕES. 
AUTOS 

10/11/2005 DECISÃO ( ... ) DSFIRO A LIMINAR PARA QUE A "CPMI DOS CORREIOS", ATÉ A 
LIMINAR - DECISAO DEFINITIVA D_ES~E MANDADO DE SEGURANÇA, SUSTE DE 
DEFERIDA IMEDIATO, COM RELAÇAO A IMPETRANTE, OS EFEITOS DO ATO 

QUESTIONADO (REQUERIMENTO NO 1.160/21205, A,PROVADO EM 
25.10.200~), O QUE ABRANGE AS REQUISIÇOES JA EXPEQIDAS E OS 
DADOS ATE AGORA OBTIDOS. SOLICITEM-SE INFORMAÇOES. 
PUBLIQUE-SE. 

09/11/2005 CONCLUSOS AO 
RELATOR 

09/11/2005 DISTRIBUIDO MIN. GILMAR MENDES 

r-'apa do Slte Ajuda Fale Conosco 

CPMI . CORREIOS 

FIs: O O 4 7 ._-----
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
12/01/2006 AUTO-ATENDIMENTO - 16:27:56 
359275350 0142 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF 
APROVADO PELA SRF - AD/COSAR/COTEC/N. 47/97 

CLIENTE: LORENA FURTADO SOUSA 
AGENCIA: 0508-8 CONTA : 14.278-6 
=============================================== 
NUMERO DOCUMENTO: 
DATA DA ARRECADACAO: 
PER IODO DE APURACAO: 
NUMERO DO CGC: 
CODIGO DA RECEITA: 
NUMERO DE REFERENCIA: 
DATA DE VENCIMENTO: 
VALOR DO PRINCIPAL: 
VALOR DA MULTA: 
VALOR DOS JUROS/ENCARGOS 
VALOR TOTAL 

011201 
12/01/2006 
12/01/2006 

00.531.640/0001-28 
1505 

00000000041342006 
19/01/2006 

96.93 
00 
00 

96.93 

AUTENTICACAO SISBB: 
3065B2-C89792-043113-005020-016014-00 
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TERMO DE RECEBIMENTO, REVISÃO, 
AUTUAÇÃO E REGiSTRO DE PROCESSO 

ESTES AUTOS FORAM RECEBIDOS, REVISTOS, AUTUADOS E 
REGISTRADOS EM MEIO MAGNÉTICO NAS DATAS E COM AS 
OBSERVAÇÕES ABAIXO: 

F/s : .. 0049 
-:::-----

MANDADO DE SEGURANÇA 25789 - O 
PROCEDo : DISTRITO FEDERAL 
QTD.FOLHAS:46 QTO. VOLUMES: 1 
RELATOR: 

Doe: 

QTD. APENSOS: O JUNTADAS: O 
DATA DA ENTRADA: 12-01 -2006 

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO INICIAL, 

, 

ANALr~T A JUDICIÁRIO 

S T F 102.00 2 

3331. 
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TER1VIO DE CONCLUSÃO 

Em jz de ~ de 200b, faço estes 
a~ , col~clusa jO(à)EXmo.(a) Sr.(a) MÍl)istro(a) 

~éfJ2-4ideAA-Zii . Eu, ~ 
" "-

"i'\ Coordenadora de Processamento do Plenário, lavrei 
\\ 'este tenno . /' / ,7? fl- - : I 

( (/lItw- .J :7 í T/Jl1 í lt,.k 5rF) 
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